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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Randciranlcs - PR. Rua Oiiu) Veiga n" 298. centro, CHP.8636000Ü

Idefonc (43) 3542-7617. 3542-2967 e-maii: ediicacaoband2(K)9(<í>gmail-coni

Memorando n" 411/2023 Bandeirantes, 23 de outubro de 2023.

De: Secretaria de Educação e Cultura

Para: COMPRAS - A/C Alexandra Bezerra Lopes

Temos o prazer de:
(  ) Enviar a Vossa Senhoria
( X ) Solicitar a Vossa Senhoria
(  ) Comunicar a Vossa Senhoria

- Autorização para a celebração de Termo Aditivo de quantidade e valor, do Pregão

Presencial n 101/2022 — PMB, do Processo Administrativo n° 367/2022, referente a Contratação de
empresa para Transporte Escolar dos alunos atendidos pelo Centro Psicopedagógico referente ao ano

letivo de 2023.

Neleí Maria Motins de Queiroz
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

'Fica conosco Senhor.'

Sccu-uirin Muntcipiii tie l-.diicüçào c l mima lic RandciiaiiK-s.PR - Rua Dino Veiga n^298. centro. Ci:P.86360000 Tel. (43) 3542-76i7*.l542-2%7 -e-miiii.
cducacuol)aiid2Q09i'»it!m.ail.c<im hr
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prefeitura municipal de bandeirantes
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA ADITIVO

PROCESSO ADM.: 367/2022

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

VERIFICAÇÃO COMUM A TODOS OS ADITIVOS

•  Houve solicitação por parte da empresa?

Houve solicitação por parte da administração?

Atende plenamente a exigência?

() Sim

( X ) Não

(  ) Não se aplica

( X ) Sim

( ) Não

(  ) Não se aplica

3. Houve ofícios de autorização das autoridades ( ) Sim
competentes?

(  ) Não

(  ) Não se aplica
4. Apresentou notas fiscais que comprovam a ( ) sim "
alteração de valor? ,

(X) Não

(  ) Não se aplica
5. Apresentou justificativa de enquadramento nas ( x) Sim
hipóteses legais? . ,

(  ) Nao

(  ) Não se aplica
6. Apresentou pesquisa de mercado, comprovando que ( x) Sim ~
está compatível com os valores praticados pelo ( ) Não
mercado, considerados os preços constantes de bancos ( ) Não se aplica
de dados públicos e as quantidades a serem
contratadas, e as peculiaridades do local de execução
do objeto? (reequílíbrio e prorrogação de prazo)

7. Apresentação de otiício indicando que houve a ( ) Sim
pesquisa de mercado e Justifícando caso não tenha tido ( ) Não
retomo?

(  ) Não se aplica
8. Houve a apresentação de parecer da contabilidade ( ) Sim
indicando a existência de dotação orçamentária?
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(  ) Não

(  ) Não se aplica

9. Apresentou regularidade fiscal e trabalhista?
(Federal, Estadual, Municipal, FGTS, Trabalhista -
empresas com sede no município de Bandeirantes,

deverão apresentar ainda alvará)

(X) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

OBRIGATÓRIA

10. Certidão CEISeCNEP?

(X) Sim

(  )Não

OBRIGATÓRIA

Bandeirantes. 23 de outubro de 2023.

Nelci Maria de Queiroz
Secretaria Municipal de Educação e Cultura
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

S-

JUSTIFICATIVA

Venho através deste, justificar a solicitação encaminhada no memorando n"

411/2023 de 23 de outubro de 2023, que tem por objetivo autorização da celebração do

Termo Aditivo de Quantidade e valor referente a Contratação das empresas para

realização do transporte escolar, referente ao ano letivo 2023.

Justifico o presente pedido pois, no decorrer do ano ocorreu mudanças de novos

alunos, em local onde a rota traçada na licitação não atendia. Visto ainda que a demanda de

atendimento do CEN FRO PSICOPEDAGÓGICO, aumentou drasticamente em relação ao
início do ano letivo. Vindo assim a readequação da rota, segue abaixo valores para o aditivo:

- Termo Aditivo de 25,00% de quantidade e valor, do Contrato n" 37/2023 - PMB,

Pregão Pre.sencial n"^ 101/2022 - PMB, do Processo Administrativo n° 367/2022, referente a

Contratação de empresa MARCO AURÉLIO PADUAN para Transporte Escolar referente ao

ano letivo de 2023.

- Termo Aditivo de 13,50% de quantidade e valor, do Contrato n° 35/2023 - PMB,

Pregão Presencial n" 101/2022 ~ PMB. do Processo Administrativo n° 367/2022, referente a

Conliatação de empresa UDNEY DE SOUZA para Transporte Escolar referente ao ano letivo de

2023.

Considerando que a Secretaria de Educação e Cultura

E nos.sa justiílcativa

Bandeirantes, 23 de outubro de 2023.

Nelci Maria s de Ouciróz

Secretária .Municipal de Educação e Cultura

(je Queiroz



23/10/23, 08:51

H Gmail

Gmail - Termo Aditivo - Contrato 35/2023

Secretaria Educação <secretarlaedurtÇ802^'lban^^8mail.com>

h\

%

Termo Aditivo - Contrato 35/2023
2 mensagens

Secretaria Educação <secretariaeducacao2021band@gmail.com>
Para: udneypai@hotmail.com

23 de oytuijro !C|e^023 às 08:30

Venho por meio deste solicitar o aceite para o aditiw de quantidade de quilômetro reterente ao contrato 35/2023 - do
Pregão Presencial 101/2022 - Processo Administrativo 367/2022
Mantendo-se o valor do quilômetro conforme contrato.

Grato.
'  4.^'' ■"

Udney Souza <udneypai@hotmail.com>
Para: Secretaria Educação <secretariaeducacao2021band@gmail.com>

23 de outubro de 2023 às 08:49

Aceito

Em 23 de out. de 2023 08:30, Secretaria Educação <secretariaeducacao2021band@gmail.com> escreveu:
I  Venho por meio deste solicitar o aceite para o aditivo de quantidade de quilômetro referente ao contrato 35/2023 -

do Pregão Presencial 101/2022 - Processo Administrativo 367/2022. -
Mantendo-se o valor do quilômetro conforme contrato.

Grato.

j' •! ' .X ;i

https://mail.googIe.corTVmail/u/0/?ik=0427ac9614&view=pt&search=aII&permthid=thread-a:r-5069006288314796656&clsqt=1&stmpl-msg-a:r-80... 1/1



23/10/23, 08:35 aboiJt;bl3nk

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

í-

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
30.566.828/0001-72

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

28/05/2018

NOME EMPRESARIAL

UDNEY DE SOUZA 47203331920

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

UDNEY DE SOUZA

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
49.24-8-00 - Transporte escolar

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não informada

r
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 • Empresário (Individual)

-OGRADOURO

R JOSE ALVES MACHADO DA CUNHA

NUMERO

55

COMPLEMENTO

CASA

CEP

86.360-000

BAIRRO/DISTRITO

VILA MORETTI

MUNICÍPIO

BANDEIRANTES

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO
udneypal@hotmall.com

TELEFONE

(43) 9923-2777

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
28/05/2018

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/10/2023 às 08:35:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

abouLbIank 1/1



Estado do Paraná ^
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N"* 032066550-31

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 30.566.828/0001-72
Nome: UDNEY DE SOUZA 47203331920

Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

^  Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 20/02/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Página 1 de 1

Emitido via Internei Pütdksa (23/10/2023 0B:4O:28)



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: ÜDNEY DE SOUZA 47203331920

CPF/CNPJ: 30.566.828/0001-72

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoasfísicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 08:40:08 do dia 23/10/2023 , com validade até o dia 22/11/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoe.s.cgü.gov.br/

Código de controle da certidão: 6NoYkD9rcf5uYqfyM55a

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



MÍNiSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: UDNEY DE SOUZA 47203331920

CNPJ: 30.566.828/0001-72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:03:48 do dia 25/05/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 21/11/2023.

Código de controle da certidão: 27B6.4FE9.AA5F.5736
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Página 1 de 1

FODER JUDICIÁRIO

■JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: UDNEY DE SOUZA 47203331920 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 30.566.828/0001-72

Certidão n°: 58562230/2023
Expedição: 23/10/2023, às 08:38:14
Validade: 20/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que UDNEY DE SOUZA 47203331920 (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 30.566.828/0001-72, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Púvidas tí : cíidtStEr.. j^js.br



23/10/23,08:37 ConsuKa Regularidade do Empregador i3oi3

CAtXA
CAIXA £CONOM(CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

30.566.828/0001-72

UDNEY DE SOUZA

RUA JOSE ALVES MACHADO DA CUNHA 55 / VILA MORETTI /

BANDEIRANTES / PR / 86360-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:09/10/2023 a 07/11/2023

Certificação Número: 2023100922471002165200

Informação obtida em 23/10/2023 08:37:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consuttacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



23/10/23.08:30
Gmail - Termo Aditivo - Contrato 37/2023

M Gmail
Secretaria Educação <secretariaeducacao2Ò21bánd@gmail.com>

Termo Aditivo - Contrato 37/2023
2 mensagens

Secretaria Educação <secretariaeducacao2021 band@gmail.com> 23 de outubro de 2023 as 08:26
Para; "marcopaduan@hotmail.com" <marcopaduan@hotmail.com>

Venho por meio deste solicitar o aceite para o aditi\o de quantidade de quilômetro referente ao crqntrato 37/2023 - do
Pregão Presencial 101/2022 - Processo Administrativa 367/2022. ; ^ ^
Mantendo-se o valor do quilômetro conforme contrato. . ~ ^

Grato.

Marco Aurélio Paduan <marcopaduan@hotmail.com>
Para: Secretaria Educação <secretariaeducacao2021band@gmail.com>

23 de outubro de 2023 às 08:28

Aceito.

Obter o Outiook para Android

From; Secretaria Educação <secretariaeducacao2021 band@gmail.com>
Sent: Monday, October 23, 2023 8:26:29 AM
To: marcopaduan@hotmaii.com <marcopaduan@hotmail.com>
Subject: Termo Aditivo - Contrato 37/2023

[Tejcto das mensagens anteriores oculto]

https://mail.gDogle.corTVmail/u/0/?ik=0427ac9614&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r2l3a65990573285t75^,ir^l^â-^^-^8226174... 1/1^



23/10/23, 08:24 aboutiblank J33J

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÜMERO DE inscrição
35.401.889/0001-01

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/11/2019

NOME EMPRESARIAL

MARCO AURÉLIO PADUAM 08962015897

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

MARCO

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
49.24-8-00 - Transporte escolar

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUND^IAS
Não Informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

VV1CENTE FRANCISCO MORELLI

NUMERO

1146

COMPLEMENTO

CEP

86.360-000

BAIRRO/DISTRITO

HUMBERTO TEIXEIRA 2

MUNICÍPIO

BANDEIRANTES

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO
MARCOPADUAN@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(43) 9119-2233

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SlTUAÇAO CADASTRAL

04/11/2019

MOTIVO DE SmjAÇAO CADASTRAL

SlTUAÇAO ESPECIAL DATA DA SlTUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/10/2023 às 08:23:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutiblank 1/1
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PODER JüDiCiAF-!iO
JUSTIÇA^ DO TRÀBAliHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARCO AURÉLIO PADUAM 08962015897 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 35.401.889/0001-01
Certidão n°: 58560585/2023

....

de sua expedição.

certifica-se que MARCO AURÉLIO PADUAM 08962015897 (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 35.401.889/0001-01, NAO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

-ItWa CO. b... no. 6.2-* . B»3-*
das Leis do Trabalho, Z^de^janeir; de 2022.
13 467/2017, e no Ato 01/2022 da CbJi, ae j
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Ti^ibunais do Trabalho.

NO caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaçao
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A ace/tação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE a=.rir,Q

DO Banco Nacional de Devedores Trabalhistas ^
necessários à identificação das pessoas naturais e ^uridic
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
"orclc, jcdlcl.l. = . l« = l..lv. no concocont. «o.
recolhimentos previdenciários, a honorários, a -"^as ^
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;_ ou
de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico
SabaTho, comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: ciidtStst. jus .hr
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEiS, GNEP e CEPIM)

Consultado: MARCO AURÉLIO PADUAM 08962015897

CPF/CNPJ: 35.401.889/0001-01

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federai

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas ÍCEJS^ apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

^ O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceriafirmados anteriormente.

Certidão emitida às 08:29:45 do dia 23/10/2023 , com validade até o dia 22/11/2023.

Link para consulta da verificação da certidão }ittps://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: CRCb3mRTM39UBLXwh8ur

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



23/10/23, 08:26 Consulta Regularidade do Empregador J33V

CAtXA
CAIXA 5CONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

35.401.889/0001-01

MARCO AUREUO PADUAM08962015897

RUA VICENTE FRANCISCO MORELLI 1146 / HUMB TEIXEIRA /

BANDEIRANTES / PR / 86360-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/10/2023 a 04/11/2023

Certificação Número: 2023100619020649247754

Informação obtida em 23/10/2023 08:26:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



Estado do Paraná i 3^5-

Secretaria de Estado da Fazenda jl
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N® 032066405-50

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 35.401.889/0001 -01
Nome. MARCO AURÉLIO PADUAM 08962015897 .rwiS/PR
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

nesta data.

V  Obs • Esta Certidão engioba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributarias acessonas.

Válida até 20/02/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazpnda-pr.qov.br

Página 1 de 1

Emitido via Internai PüWfca (23/10/2023 08:30:30)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA . ̂
Secretaria da Receita
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOSCERTIDÃO PüSi ivft ^ ̂  ATIVA DA ÜNIAO

Nome: MARCO AURÉLIO PADUAM 08962015897
CNPJ: 35.401.889/0001-01

1, constam débitos administrados pela de Sr^de me"

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda nao vencidos, e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

^nrreas^VaTdr^arÍ^^^^^^^^ da LeiV 8.212, de 24 de julho de 1991.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vmw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:19:41 do dia 06/01/2023 <hora e data de Brasiiia>.
Válida até 05/07/2023. - cnnc
Código de controle da certidão: CB82.AD15.3D32.5DCE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Q: |NOGRAMA : MARCOS MOTORISTA / J|3
DIAS DA SEMANA HORÁRIOS ALUNOS PARA ATENDIMENTOS PROFISSIONAL QUE ATENDE INSTITUIÇÃO DE ENSINO

Sequnda-feíra 8:00 Antony Miquel L. Costa Juliana Escola Maria Inês

Sequnda-feira 8:00 Daniel Teixeira Leite Vanessa Escola Maria Inês

Sequnda-feíra 8:00 Kevin Eduardo Enriques Keilen Escola Yukiti Matida

Sequnda-feira 8:00 Leonardo de Souza Paduan Escola Yukiti Matida

Sequnda-feira 8:30 Vitor Miquel Antunes de Aquiar Vanessa Escola Yukiti Matida

Sequnda-feira 14:00 Arthur Miquel de Oliveira Vanessa Escola Yukiti Matida

Segunda-feira 14:00 Antônio Alves Neto Escola Yukiti Matida

Segunda-feira 14:00 Maria Cecília de Oliveira da Silva Juliana Escola Yukiti Matida

Segunda-feira 14:00 Sophia Toupa Felix da Silva Jaqueline Escola Yukiti Matida

Segunda-feira 14:00 Fernando Rafael Silvestre Gandza Mareia Escola Yukiti Matida

Terça-feira

Terça-feira 14:00 Antônio Melo Jaqueline Escola Moacyr Castanho

Terça-feira 14:00 Miquel Rosa Keilen Escola Yukiti Matida

Terça-feira 14:00 Victor Gabriel Assolari Masson Mareia Escola Yukiti Matida

Terça-feira 14:00 1 João Migue! da Silva Keilen Escola Yukiti Matida

Terça-feira 14:00 Cláudio Aparecido de Paula Escola Yukiti Matida

8:00 Phelipe Gustavo Zerbinatl Juliana

8:00 Davi Tibúrcio Keilen

8:00 Adryan Gustavo Amaro Lima

8:00 João Henrique Fernandes dos Santos

8:00 Gustavo Fernando Gonçalves da Silva Mareia ■;

14:00 Gabriel Henrique Belan da Silva Juliana ^ i 'i;; . ''.Ir.;"

14:00 Juliana Alca Polo Garcia Jaqueline •

14:00 Albert Felipe Paulino Florindo Jaqueline
14:00 Lara Geroldi Pereira -.r. . ' . .

Quinta-feira 9:00 Lavinia Yasmin Francisco Joana Juliana Escola Maria de Lourdes
Quinta-feira 9:00 Ryan Wiliam Escola Marta Inès

Juliana
Sexta-feira 8:00 Adryan Gustavo Amaro Lima Escola Maria de Lourdes
Sexta-feira 9:00 Guilherme Albino Escola Maria Inês

Sexta-feira 9:00 Adriano Albino Juliana Escola Maria Inês
Sexta-feira 9:00 Maria Clara Saqin Keilen Escola Maria Inês
Sexta-feira 15:00 Paulo Ricardo Flausino Jaqueline Escola Maria Inês
Sexta-feira 15:00 Phelipe Gustavo Zerbinatl Vanessa Escola Maria de Lourdes
Sexta-feira 15:00 Eiiza Ferreira Leite Keilen Escola Maria de Lourdes

Atualizada em 18/10/23

1 Rua Dino po\  Bandeirantósj^
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'■-•v.üo qov.br/

Entrar BANDEIRANTES

Quinrópolis

GASOLINA C COMUM B 4

B. BRANCA - UNIVERSITÁRIO AUTO

POSTO

V 0,55 Km 0 há 2 horas

GASOLINA COMUM B 1

ROMA COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS

^ 0,64 Km 0 há uma hora

GASOLINA ORIGINAL CO

IPIRANGA - BOTTARELLI & BOTTARELLI

9 0,13 Km 0 há 20 minutas

''orcjur

\ f^taâ\,nl
Mato bôc
fT0f!í.'i'.0

Santa Mariana

GASOLINA COMUM

PETROBRAS - POSTO CONFIANÇA 2

^ 0,49 Km 0 há 6 minutos

GASOLINA COMUM

PETROBRAS - POSTO CONFIANÇA

^  1.09 Km 0 há 12 minutos

IPIMAX GASOLINA ADITIVADA

IPIRANGA - BOTTARELLI & BOTTARELLI

^ 0.13 Km 0 há 21 miminutos

GASOLINA ADITIVADA

PETROBRAS - POSTO CONFIANÇA 2

9 0.49 Km 0 há 4 minutos



J333
GASOLINAADITIVADA . >

R$ 6.09 IPIRANGA-POSTO SATO *
^ 0.71 Km 0 há 25 minutos

SAC

|http://www.atGndímento.fa2enda.prgov.br/sacsefa/portal/index)
Termo de Uso e Política de

Privacidade l/termo-uso)

(http://wvvw.celeparprgov.br)
1 h 11 p ://www. p rg o V. b r)

Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do Paraná - Celepar
Rua Mateus Leme. 1561 - Bom Retiro/80520-174 - Curitiba - PR /(41] 3200-

5000

Leaflet (http://leafletjs.com)
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Edital 00067/2023

Jò^ç

Uluma atLRiiajçóo i£'iO^Í021

LocaL Piimeiro de Maic/PR Órgão: MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO Unidade compradora: 987789 - PREFEI 1'URA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO - PR

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal Lei 14133/2021, Ari 26. 1 Tipo; Edital Modo de Disputa: Aberto-Fechado Registro de preço; Sim

Data de divulgação noPNCP; 18/10/2023 Situação; Divulgada no PNCP Data de inicio de recebimento de propostas: 18/10/2023 OSOOlhoranodo Brasília)

Data fim de recebimento de pr^wstas: 01/11/2023 09.00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP; 75245059000101-1-000034/2023 Fonte: Compras.gov.br

Otyeto:

Aquisição de Combusl^el (GascHina Comum. DIcsel Comum e Diesel S-10), em redes cie postos de combustíveis credenciados pela Agência Nacional do Petróleo, GâsNaturale

Biocombustiveis (ANP), para abasteamento dos equipamentos, veículos e maquirários que compõem a frota murucipal de Primeiro de Maio/PR, nos termos da tabela abaixo, conforme

condições e exigências estabelecidas no Edital e Termo de Referencia,

st Portal Nacional de Contratações Públicas

deslino'Quadro-inforinglivo&compra'38778905000ô72023

VALOR TOTAL ESTIMADO OA COMPRA

R$22!!)072.7G

BuscwnoPNCP

Itens Arquivos Histórico

Número

J

Descrição

Gasolina

Oteo diesel

ÚuantJdade

W084

13377

Valor unitário estimado

fiss.es

R$&.98

RS620

RS 5.68

RS 5.98

Valor total estimado

RS 79.997.12

RS 79994.46

RS 79 998.60

RS407.6Í3.84

RS «2a783.9a

l-boeCilerR

< Voüar~^

»7 ••irrC T "T'7' ':l

r.-.y.' .OICIWVN • -M".= PiU> r-n!



H > ilM.rs

Edital n° PCE 96/2023

ÚUima atualaaçao í6^!0/c(K3

Local: Rio Negto/PR Órgão: MUNICÍPIO DE RIO NEGRO Unidade compradora: ISOO-l - Departamento Rodoviário Muniapa! - Drtn

Portal Nacional de Contratações Públicas DuscarnoPNCP

Data fim de recebimento de propostas: 30/10/2023 08 30 (tioránc de Brasília)

Id contratação PNCP: 7Ô002641000147-1-000250/2023 Fonte; iPM Sistemas

Myeto:

Aquisição de combuslivois para a frota municipal - Perímetro Urljano.

VAU» TOTAL ESTIMADO DA COMPflA

R$ 5266.000,00

Itens Arquivos Histórico

Descrição

GASOLINA COMUM

ÔLEODIESELSIO

Quantidade

350000

550000

Vator unitário estimado

RS 5.63

RS 5.99

Valor total estimado

RS 1.970S00 00

RS 3294.500.00

Evbir t-2 Os Z 4605

r < Voltar ̂



0 Compras.gov.br )

Relatório de pesquisa de preço
Relatório Detalhado

informações básicas

Número da Pesquisa

27^/2023

Titulo: Combtjit^vel

Observações:

Total de Itens cotados: i

UASG

98744S

Stalus

Rascanho

Editado por

MICHfLlE APARKOA TEODORO

Itens cotados

item: 1

Descrição do item

461506 - Gasolina Uso: Para Automotrvos. CUssiricação Comum
inoice De Ocuinagem. lad S7 Min

Consolidação dos preços cotados

Unidade de Fornecimento Quantidade

R$ ia.069.2774 RS 57850

^1.1'

RS 416.160.0000

FlUro Aplicado
Período: 12 Meses

N" Inciso Nome Quantidade Unidado

1  1 ESTADO DO PARA "^praigov.br 995480 Lilro

íd da Compra

92964805000672023

Esfera

Estadual

Fornecedor

JA M. SERVIÇOS E COMERCIO LIDA

índice e Valor

Comprado em

UASG

92964Ü

Ata

AcssMiaAta

N' Inciso Nomo Quantidade

PRErnmjRA DE CAPjVARl-Compras

gov.br

íd da Compra

98630906010572023

Esfera

MLívdoai

Fornecedor

AUTO POSTO F,M. LTDA

índice e Valer

Comprado em

UASG

986309

Ata

Preço unitário

RS 5.6870

D.ita Compõe

23/10/2023 Sim

N' do item Oi^eto da Compra

Objeto Pregão Eletrân co - Registro
de Preçopara evenlual aquisição Oe

combustível do lipogasol rta
comum, óleo dÍGseL comum n óleo

dieselS-10. oars abaslecimoniodos

veículos onciais do Serv.ço de

Saneamento Ambental de MarabA •

SSAM. com participação de Órgãos e
entidades da Prcreiiura Municipal

Oe Maraoa PtvIM

Modalidade

Pregão

Forma

StSHP

Marca/modelo

petrotsras

Edital Compra

Acesse o Edilal Acesse a compra

Unidade Preço unitário Data Compõe

RS 5.7900 19/10/2023 Sim

N' do Item Objeto da Compra

Objoto Contratação de posto de
combustivQi pana abastecimento da

frcla nmnic paL haja vl.sta que o

F>osto de Combustível oa Ata de

j  Regislrode Preços n® 108/2022.
encontra-se sem energialcOTiforme

e-ma I anexos estasoUcitaçãol.

Impossibilitando o abastecimento,

pelo período aproxirnado ce 03
(dias) dias ou ató a volta da energia

Forma Modalidade

SISPP Dispensa

Marca/modelo

IPIRANGA

Edital Compra

Acessa a compra

Ido 23 2 de 23



N° tnclso Nome

g  j COMANDO DO EXEROTO-Compras.
Sov.W

td da Compra

16045A06000e42023

Esfera

Fecierai

Quantidade

5000 Litro

Comprado em

39/10/2023

UASG

160454

Unidade

Fornecedor

TVfiESOLES DE SERGIPE INDUSTRIA COMEROO £ SERVIÇOS LTDA

índice e Valor Ata

Comprado em

N° Inciso Nome

^  PREFEITURA DE CANDOI-PR-
Compf8S.govbr

Id da Compra

9S&4990S000712023

Esfera UASQ

Municipal 965499

Fornecedor

CANDOI - COMERCIO DE COMBÜSTIVBS LTDA

índice e Valor Ata

Acôfsf 8 Ata

N° Inciso

S  I

Nome

PREFEITURA OECANDÔI • PR -

Quantidade

Compras.gov.br

Id da Compra

98546905000712023

Esfera

Municipal

Fornecedor

AUTO POSTO PMS LTDA

índice e Valor

Comprado em

UASG

085493

AU

Acv'^,-! Atn

Preço unitário

fiS 6J900

Data Compõe

19/10/2023 Srm

N'do Item Objeto da Compra

Forma

SISPP

Objeto: Aouislçâo do gasoUna para

manter a capacidade cperaconal do
28°bc em suas missões diãnas.

Modalidade

Dispensa

Marca/modelo

sm

Edital Compra

Acesso a comora

Quantidade

70627 Utfo

Unidade Preço unitário

RS 5.5600

Data Compõe

18/10/2023 Sim

N' do Item

Fomut

SiSRP

Marca/modelo

GASOLINA COMUM

Edital

Acesse o EaJL=il

Objeto da Compra

OBjeto: Pregão Eletrônico - Registro
de preços do combustíveis 6
reagentearla-32 para

abâstecinsento da frota municipal de

veicules o maquinas

Modalidade

Pregão

Compra

AçiySi^a compra

Unidade

N* do Item

Forma

SISRP

Marco/modelo

Comoustivel Aulomoti

Edital

Acesse o Edital

Preço unitário Data Compõe

RS 5,1700 18/10/2023 Sim

Objeto da Compra

Ocjoto: Pregão Etelrônico - Registro

de proços cie combustíveis e

reagente 3rla-32 para

aboslecimenlo da frota municipal de

veícuios e máquinas

Modalidade

Pregão

Compra

ActifSsH iir(in-.pr;i

N° Inciso Nome

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIO

MIGUEL DO IGUAçU - Compras-gov.br

Id da Compra Comprado em

Quant

96708905001062023

idade Unidade

1 Lilro

Esfera

MunIcpal

Fornecedor

AUTO POSTO TfTAN LTDA

índice e Valor

UASG

Ate

N° Inciso Nome

^  j ESTADO DO RIO DE JANHRO-
Compras.govijr

Id da Compra Comprado em

98583305000952023

Esfera

Es',3aual

Fornecedor

VIBRA ENERGIA 5A

índice e Valor

UASG

965833

Ata

N'do Item

Preço unitário Data Compõe

R$86,000.0000 17/10/2023 Sim

Objeto da Compra

Obplo: Prcigão FleIrôrico -
Aquisição de combusUvoL

GASOüNA COMUM, para

apastccimonto nas bombas da

proponente vencedora do certame,
diretomenle no Unque do veiculo,

confcjrme tonciçòes, quar-tdfidesB

exigências oslabelecidas
nestenstnjmenio e seus anexos.

Forma

SISPP

Marca/modelo

CIAPETRO

Editei

Acosse o Eflitàl

Modalidade

Progào

Compra

Acosse A compra

Quantidade

930720 Utro

Unidade Preço unitário Data Compõe

R$5,3870 16/10/2023 Sim

N'do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA,
PELO PERÍODO DE 12 (DOZ0

MESES. FORNECIMENTO

PARCELADO £ CONTÍNUO DE
COMBUSTÍVEIS (GASOLINA

COMUM E DIESEL S-10) PARA

ABASTECIMENTO DAS VIATURAS

OFICIAS. LOCADAS E DOS

EOUlPAMENTOSAUXILIARES, TAIS

^  COMO. GRUPO • GERADORES.
COMPRESSORES, MOTOSSERRAS,

ROÇADEIRASEDOSEU
RESPECTIVO TRANSPORTE PARA

OS lOCAlS DEFINIDOS, em

atendimento as nocossidados da

Secrelarie Mjnlc pai ds Transportes
o Serviços Púolicos. conformo
especificações e quanUdados
esuiOetecidas ira

Forma Modalidade

SISPP Pregão

Marca/modelo

RtT ROBRAS

Edital

o Eclital

Compra

Atessõ a contra

-Íílaza. 4 de 23



UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE

PERNAMBUCO - Compfíügov.br

Quãntideidc

S50O0 Ulro

Unidade

Id da Compra Comprado em

15316505000^2023

Esfera

Federai

UASG

153165

Fornecedor

MAXtFROTA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO OE FROTA LTOA

Índice e Valor Ata

Preço unitário Data Compõe

S.2300 13/10/^O^3 Sim

trdoltem ObJetodaCompra

Objeto Pretjrto Eletrônico - A
conlratdção do oesrton Jurídica

esoec ail^ada om gentão de frota ce

veiejlo$. por molo do implântação o

opcracionallração oe sistema
informalíado e Integrado via
intemet, com utiliracão de cartão

1  magnético ou microprocessado.

para prestação de serviço continuo

de gerciKiamonto de
aoastecimento dos veículos

imáqjinas, Implemenlos agricoLis.
bem corno dcmas eouipamentos

p^tencentes a Universidade
Federal Rural da Pernambuco

Forma Modalidade

9SPP Pregão

Marca/modelo

própria

Edit^ Compra

Acesse ü Eclitai Acesse j compra

lltcíso

I
COMANDO DO EXEROTO - Compras,

gov.br

Quantidade

5737 Utro

Unidade Preço unitário

RS 5.2600

Oata Compõe

11/10/2023 Sim

Id da Compra

1603670600CMÍ22023

Esfera

Federal

Fornecedor

POSTO DE COMBUSTÍVEIS DAL Ri LTDA

índice e Valor

Comprado em

lVlO/2023

UASG

160367

Ata

N' do item

1

Forma

SISPP

Marca/modelo

Gasolina comum

Edital

Ot^eto da Compra

Otsjelo GasoJna comum

Modalidade

Dispertsa

Compra

Acesse ■•■comr>ra

Inciso Nome

TRIBUNAL DE cot

Quantidade

DE ROHAiMA - Co.
ESTADO

iv.br

Id da Compra

92545605000162023

Esfera

Fstaduat

Fornecedor

RAFAEL AVELINO MESQUITA

índice e Valor

Comprado em

Unidade Preço unitário Data Compõe

R$6,0200 10/10/2023 Sim

N'do item ObJetodaCompra

Objetu iriegáo Eletrâriico -
Aqu.sção de gasolina comum e

j  óleo diüsel s-10. sob damanda.
coma firiai.aade de atMStocrmanto
da frota de veículos do Tribunal de
Contas do Estado de Roraima,

UASG

825456

Ata

Fontia

SISPP

Marca/modelo

tunde^ra Pranca

Edital

Acesse o Edital

Modalidade

Pregão

Compra

Acesse a compra

Inciso Nome

njNDACAO NACIONAL DO 1NC80-
Compratgov.br

Quantidade Unidade

3550 Litro

Id da Compra

19404506000422023

Esfera

Federai

Fornecedor

M. M. SOARES DE OLIVEIRA LTOA

Índice eValor

Comprado em

Preço unitário Data Compõe

«$ 6.6000 10/10/2023 Sm

N* do Item Objeto da Compra
Objeto Corlralaçáo de empresa
para a aquisição de combustíveis e
lubrificantes afim de apoiar as

1  variadas atividades adnAinistratIvas.
rmaiisticas e operacionais sob a
jurisdição dessa CR suas CTLs
Hunraitã I. il. lil e IV - AM.

UASG

194045

Ata

Forma

SISPP

Marca/modelo

Edital

Modalidade

Dlsperisa

Compra

Acesjt- a compra

5 de 23 03 6de23
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N» inciso Nome

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO AGU -

CoAipfasgovJjr

Quantidade Unidade

Idda Compra

11016106000302023

Esfera

Poderái

Comprado em

OO/IO/SOSS

UASG

iioiei

Fornecedor

POSTO 2-2 NOSSA SENHORA MEDALHA MILACKOSA LIDA

Índice e Valor Ata

N' Inciso Nome

PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA-

Osmpras^vijr

Id da Compra

110120C50002S2023

Esfera

Foaerai

Fornecedor

REDE SOL FUEL DISTRIBUIDORA S/A

índice e Valor

Co

UA

At

Quantidade

SSOOO Utrs

mprado em

Sa

110120

a

Acesso à Ata

Preço unitário DaLi Compõe

R$ s.asoo 09/10/2023 &m

N' do Item

Forma

SISPP

Objeto da Compra

Objeto: Contratação de empresa
espocialjzacla no fomecimenio de

comoustiveis (gasolina comum,

etonot. dlesei S-10 e DIesel Comum),

por iirri per'odo oe 1? idoze) meses,

para supr:r as necessKiaces oa frota

de velejtos oficiais e de

GrupoGerartores movidos a Dieset

da Actvocscia-Gorat da União no

Estado de Goiás conlcrme

condições. exigèfv:ias estabelecicias

no Termo de Referência.

Modalidade

Dispensa

Marca/modelo

N/c

Edital Compra

Acesso a corripra

Unídnde

N' do Item

Forma

SISRP

Marca/modelo

PRÓPRIA

Editai

Acosse o Ectitai

Preço unitário

R£ S.2S00

Oala Compõe

06/10/2023 Sim

Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição do comtjusUveis por

demaryia pare atender â frota de

veículos pertencentes ã Agõncla
Brasileira de Inteligência ABIM

ModaUdade

Pregio

Compra

Acesse-5 compra

N" inciso Nome Quanlidade Unidade

16 I ESTADO DO PARANA - Compras.90v,br TSOOO UtfO

Id da Compra

98552105000Ü2023

Esfera

Estadual

Fornecedor

A STANG & STANG L7DA

índice e Valor

Comprado em

UASG

9S5521

Ata

Acesse a Ata

Id da Compra

96552105000132023

Esfera

Estaduat

Fornecedor

LUIS CARLOS L MATOS

índice e Valor

Comprado em

UASG

965521

Ata

Acesse a Ata

N' do Item

Preço unitário Data Compõe

R$ 4,7900 04/10/2023 Sim

Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -
CONTRATAÇÃO DE Et4PRESA(S)
ESPECIALIZADAtS) NO

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVB-
(GASOLINA COMUM). PARA

ATENDERa NECESSIDADE DAS

SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS

DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO
SUL

Forma

SISRP

Marca/modelo

Stang

Edital

AcesseoEdital

Modalidade

Pregão

Compra

Acesso a comora

N° Inciso Nome Quantidade

16 I ESTADODOPARANA-Compras.gov.br 25000 Litro

Unidade

N* do Item

Preço unitário

RS 5,3900

Forma

SISRP

Marca/modelo

GP

Edlt^

AcesM-o Edital

Data Compõe

04/10/2023 Sim

Objeto da Compra

Objeto- Piegâr) Eletrônico -

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAIS)
ESPEClAIJZADAvS) NO

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL
(GASOUNA COMUM), PARA

ATENDER a NECESSIDADE DAS

SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS

DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNOIA DO
SUL

Modalidade

Pregão

Compra

Acesse a compra

N" Inciso Nome

14 I ESTADO DO PARA-Compras,gov,br

Quantidade Unidade

2S000 Litro

Id da Compra

93039705000012023

Esfera

Estadual

Fornecedor

POSTO IMPERIAL LTDA

índice e Valor

Comprado em

UASG

930397

Ata

Acesso a Atu

N* do (tem

Preço unitário

RS 6,6900

Fortna

SISRP

Marca/modelo

SHELL

EdHsá

Acesso o EdltJl

Data Compõe

04/10/2023 Sim

Objeto da Compra

Objeto: Pregáo Eletrônico -
Aquisição de combustível

oojctivando atender as demandas

oa Câmara Municipal de São

Domingos da Capim/PA

Modalidade

Rfogâo

Compra

esse accinipr.)

)
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N® Inciso Nonw Qucintidéide Unidade

17 I ESTADO DO PIAUÍ - Con^as^v.br S5OO0 l.ilm

Id da Compra Comprado em N' do Item

45370505000072023

Preço unitário Data Compõe

5.7300 03/10/2023 Sim

Objeto da Compra

Objeto. PregAo Eletrônico -
Cont.'a(açáo de empresa

H.speciaUzada na pro.itação do

sorwçosdeinteimeGlaçâo. com cso

do sistema olelrónico opor melo oo
convênios, pa-a forr<odmenlo de
combustíveis (Gasolina. Gasolina

Aditivada. Álcool. OleseL Diesel S-

10). para os vefculos oficiais de
serviço e equipamentos a

combustão, instttjcianals e de

ropresentação. pertencentes à
Oefersoria PúbUca do Estado do

Piauí, na auantidade eslintada

prevista r.onforme Anexo lii.

Esfera

Estadual

Fornecedor

nC<ET SOLJCOES HDFGT S/A

índice e Valor

UASG

•153705

Ata

Forma

SI5PP

Marca/modelo

conforme oedrial

Edital

Acesse o Edital

Modalidade

Pregão

Compra

Acesse a compra

N® Inciso Nome

DEPTO. NAC. DE INFF?A-t3TRUTURA
la

DE TBANSPOSTES - Compras.90v.br

td da Compra Comprado em

Quantidade Unidade

3000 Uro

N' do item

39302305003592023

Esfera

Federal

Fornecedor

TICKET SOLUCOES HDFGT S/A

índice e Valor

UASG

393023

Ata

Forma

SIS=P

Marca/modelo

conforme o edital

Edital

Ao.-sse o EdiLsl

Preço unitário Data Compõe

RS 6.2900 03/10/2023 Sim

Objeto da Compra

Ob,eto Pregão Qetrómco •
Contratação de serviços de empresa

(s) especializada(s) na prestação de
serviços de administração e

gerenciamento permeio de sistema
informatizado, cara fomecimonto de

combustíveis, óleos, filtros

lübnficdntes. serviços de lavagens e

de borrachariâ.de manutenção

preventiva e corretiva, com

fornecimento de peças/materiais,

mediante nterrciedação.junto a

rede credenciada de

estabetecimenlos paia atensor

todos o.s veículos da SR/TO.

Modalidade

Pregão

Compra

Acesse a compra

N®

19

Inciso Nome

PREFErrURADEPI--

Comprado em

C0m0ra5.gov.br

Id da Compra

S877690S000Ôfl2023

Esfera UASG

Miinicipa! 9S7769

Fornecedor

STANG DISTRIBUIDORA OE PETROLEO LTDA

índice e Valor Ata

Acesse a Ata

Quantidade

150000 Litro

Unidade

N® Inciso

20 I
PREFEITURA DE TEIXEIRA SOARES -

PR - Compres.gov.br

Id da Compra

9879J305000572023

Esfera

Municipal

Fomecedor

POSTO STELLE NEVES LTDA

índice e Valor

Comprado em

02/10/2023

UASG

987913

Ata

N® Inciso Nome

PREFEITURA OE FARROUPILHA-

Compras govbr

id da Compra

98865505001762023

Esfera

Municipal

Fornecedor

SM REDE DE POSTOS LTDA

índice e Valor

Comprado em

29/09/2023

UASG

988655

Ata

Acesse a Ata

Preço unitário

RS 5.7900

Dala Compõe

02/10/2023 Sim

N' do Item

Forma

SI5RP

Marca/modelo

Própria

Edital

Acesse o Editei

Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de ronibuslível (gasolina,
etanol e diesel SIO). com comocfato

dc tanquese bombas de

abastecimento.

Modalidade

Pregão

Compra

Acesse a compra

Quantidade

atXXJO Litro

Unidade Preço unitário

RS 6.1400

Data Compõe

02/10/2023 Sim

KT do Item

1

Forma

SISPP

Marca/modelo

PETROBRAS

Edital

Acesse o bclilat

Objeto da Compra

Objeto. Progão Eletrônico -

Aouisição dc Gasolins e Etanol

destinados a Frota Municipal

ModaUdade

Pregão

Quantidade Unidade

90000 Litro

N' do Item

Forma

SISRP

Marca/modelo

SIM

Edlt^

Acesso o Editãl

Compra

Acesse a compra

Preço unitário Data Compõe

RSS./700 29/09/2023 Sim

Objeto da Compra

Objeto Pregão Eletrônico - Constitui

ot^io da presente licitação a

seleção de propostas para 6ns de

registro do preços da combustível

tpo gasol-na comum e aditivada.

úleo diesel SIO o agente reduter

liquido de nox autornollvo ARLA 32.

para abaslocintenlo da frota dc

veículos do Município, conforme

especificações contidas neste edital

e seus anexos. Processo SEI

0.017S52/2023-S1

Modalidade

Pregão

Compra

Acosse a compra

gde23

C»
c
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N> Inciso

22
INSrmjTO DO PATRIMÔNIO NST. E

ART, NACIONAL - Cornpra$.gov.bf

Quantidade

65S Litra

Unidade

Jd da Compra

343O38O6CX>O0a2023

Esfera

Federal

Fornecedor

AUTO POSTO PREMIUM LTt)A

índice e Valor

Comprado em

UASQ

343038

N' do Item

Forma

SíSPP

Preço unitário Data Compõe

RS S.98(» 29/00/2023 Sim

Objeto da Compra

Objeto: Fornecimento de

comoustivol com objetivo de apo-ar

na logística de deslocamento e
permanência em Boa Vista de

profissionais indígenas.

Modalidade

Dispensa

Ata

Marca/modelo

gasoliria

Edital Compra

Acesse acompia

N° Inciso

23 I

Non>e

MINISTÉRIO DA FAZENDA - Compras

gov.br

Quantidade Unidade

8610 Utro

!d da Compra

170214O5O(XlOd2O23

Esfera

Fodorai

Comprado em

28/09/2023

UA5G

170214

Preço unitário Oata Compõe

RS 6.2900 28/09/2023 Sim

N'do Item Objeto da Compra

Objeto; Pregão Eletróriico •
Contratação de serviços

cont.nuaODS ds gerenciamento e

administração, através da
implantação/operacionaUzaçdo de

2  sistema informatizado para

fornecimento combuEtivei e

gerenciamento e controle do
abastecimonto da frota de veículos

da SRA/PA, PFN/PA. PSFN/STM.

PSWMBA e CGU/PA.

Fornecedor

PRIME CONSUITORIA E ASSESSOR1A EMPRESARIAL l.TDA

Índice e Valor Ata

Forma

SISPP

Marca/modelo

Própne

Edital

Acmsseü EdiLil

Modalidade

Pregão

Compra

Acif-.ije ao

N° Inciso Nome

COMPANHIA NACIONAL DE

ABASTECIMENTO • Comprasgov.bf

Quantidade Unidade

5000 Litro

Id da Compra

13562605000032023

Esfera

Federal

Fornecedor

T1CKET SOLÜCOSS HDFGT S/A

Índice e Valor

Comprado em N* do item

UASG

135626

Ata

Forma

SISPP

Marcik/modelo

conforme o eaitai

EdKal

Acesse o Edital

Preço unitário Data Compõe

R$S.4720 28/09/2023 Sim

Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -
Contratação de prestação de
serviços de gestão de frota de
veículos por melo do fornecimento

de combustiveL com utilização de

cartão elotrénico e fomecimenlo de

gas üqjefeiD de pePóleo (ClP-F>13i.

Modalidade

Progáo

Compra

Acesse HComprn

N" Inciso Nome

INSTÍED.DE eDUC..aENC.E TEC.DO

SUL DE MG - Compras.gov.bf

íd da Compra

158^705006242023

Esfera

Federal

UA

Quantidade

40000 Litro

Comprado em

Unidade Preço unitário

RS S.9700

SG

158137

Fornecedor

SMALl DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

índice e Valor Ata

Acesse .s Ata

Data Compõe

25/09/2023 Sm

N' do Item

Forma

SISRP

Marca/modelo

Prdprla

Edital

Acc-iso o Edital

Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Eventual
Aquisição do Futura de
CombusUvoS (Cargas de 5,000
litros)

Modalidade

Pregão

Compra

Acesse a compra
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N® Inciso

26 t
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO

PRETO - Compras.gov.br

Quar>tidcide Unidade

50000 Uiro

Id da Compra Comprado em

1540«e050C0022023

Esfera

Federai

UASG

1S4046

Fomecedor

PRIME CONSUlTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

índice e Valor Ata

Propo unitário Oa(a Compõe

4.8900 25/09/2023 Sim

N* do Item Objeto da Compra

Objeto PrBQÁo Eletrónco - O oojeto
da provento licitação ó a escolha da

proposla mais vsnlajosa para a

cortbatação de empresa

especializada na prostação do

scrvIçosconLnuados ae

administração, gerenciamento e

1  contro.e Informat zado. como meio

de Intermediação do pagamento,

para aciiis-çõos de combpslivois e
Arla-32, a Tm ae aiender os vetculos

oficiais da UFOP. através de uso de

cartões «etiíjnicos iragnéllcos

Icom cMip. mlcrochlp ou Urja preta)
ou outro sistema de gerenciamento.

Forma Modalidade

aspp Pregão

Marca/modelo

Próprio

Edital

Acesse o Edital

Compra

Acesso d compra

N® Inciso

27 I

Nome

ESTADO M MINA.S GERAIS - Compras.

gov.br

Quantidade

25900 Utro

Unidade Preço unitário

RS 5,7900

Oata Compõe

22/09/2023 Sm

Id da Compra

9S504106000252023

Esfera

Estadual

Fornecedor

NAP01.es AUTO POSTO LTDA

índice e Valor

Comprado em

22/09/2023

UASG

965041

Ata

N' do Item

1

Forma

SISPP

Marca/modelo

IRRANGA

Edital

Objeto da Compra

Objeto Aquisição de Gasolina
comum e Óleo Oiesel SIO em

carater emergenciaL

Modalidade

Olsperisa

Compra

Acesse a compra

N° Inciso Nome

28 I ESTADO DO PAR/

Id da Compra

92976005000032023

Esfera

Estadual

Fornecedor

POSTO PÍER 21 LTDA

índice e Valor

ipras.gov.br

Comprado em

Quantidade

25000 Litro

UASG

029760

Ata

Acesse é Ata

N® Inciso Nome

29 I ESTADO 00 PARA •Compras.gov.br

Id da Compra

45520805000162023

Esfera

Estadual

Comprado em

UASG

45528S

Fornecedor

DF COMERCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA

índice e Valor Ata

Acesse a Ala

N® Inciso

30 r

Nome

EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUÁRIA - Crjmprasgov.br

Quantidade

20000 Litro

Id da Compra

13S00205000062023

Esfera

Federal

Comprado em

UASG

135002

Fornecedor

M.D.M. COMERCIO DE COMDUSTIVBS LTDA

índice e Valor Ata

Unidade

N* do Item

Pruço unitário

RS 5.9530

Data Compõe

19/09/2023 Sim

Forma

SISRP

Marca/modelo

IPIRANGA

Edital

Acesse o Edital

O^leto da Compra

Objeto Pregão Eletrônico - Registro
de Preços |>ara futura e eventual

AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEiS
OBJETIVANDO ATENDER AS

DEMANDAS OA AGÊNCIA DE

SANEAMENTO DE PARAGOMINAS

/PA

Modalidade

Pregão

Compra

Acesse a compra

Quantidade

630000 Litro

Unidade

N' do Item

Preço unitário

R$S.9700

Data Compoe

19/09/2023 Sim

Forma

SISRP

Marca/modelo

BANDEIRA BRANCA

Edital

Acesso o EcMõt

Unidade

Objeto da Compra

Objeto Pregão Eletrônico - Registro
de preços para aquisição de

combuslivc: para atender

Bsnecessidadns de abastecimento

da frota do veículos da Prefeitura

Municipal de Santa Izabel doPará e
de suas secreta-iasjjridisclonsdas.

Modalidade

Pregão

N' do Item

Forma

SiSPP

Marca/modelo

BR

Edital

Acr.iso o Edital

Compra

Acesso .t coiiipra

Preço unitário Data Compõe

RS 6.2700 18/09/2023 S(m

Objeto da Compra

Objeto Pregão Eletrônico-

Aou.s.cão de combustíveis para e

Embrap.v Acre (na imldad» ae

RloBranco/AC o no oscPtôria de

Cruzeto do Sul/AC), durante 12

(doze) meses, de acordo com as

caractenstcas tecrticas mínimas

relacionadas noTermo de Referência,

Modalidade

Pregão

Compra

Acosse a compiu
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N' Inciso Momo

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
31

Quantidade

SOCO LHro

Unidade

VETERINAfilA-PE - Com[was.gov.(jr

Id da Compra Comprado em N' do Item

38919505000112023

Preço unitário Data Compoe

RS 6.0000 15/09/2023 Sim

Objeto da Compra

Oojeto: pregão Eletrônico -

Prestação de serviços de

admlnisl/ação. gerenciamento e
controlede s&astecimento e

manutenção Rrevcnitva o correiiva.

Incluído o fornecimento ce peças,

acessórios, socoro mecânico,

transporte por guir\cno, lavagem
/hlg;enlzação e rastreamenio da
f'Ota ds CRMV-PE, com

Implantação. Intermediação,
administração e operação por meio

do sistema informatizado o

integrado, via Inlemel com
tecnologia de pagamento por meio

oe cartão magnético ou
microprocessado de gercnciamenlo

Esfera

Feoerai

UASG

389195

Fornecedor

PRIME CONSULTORIA E ASScSSORIA EMPRESARIAL LIDA

índice e Valor Ata

Forma

SI5PP

Marca/modelo

PRÓPRIA

Edital

Acesse o Edital

Modalidade

Pregão

Compra

Acesse a compra

N' IrKiso Nome

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E
32

Quantidade

2470 Utro

Unidade

RECUARIA - MAPA - Comprasgov.br

Id da Compra Comprado em

1300U05000Ú52023

Esfera

-otleral

VfiSG

130011

Fornecedor

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

índice e Valor Ata

Preço unitário Data Compõe

RS 5.6700 15/09/2023 Sim

N' do Item Objeto da Compra

Objfito: Pregão Eletrônico -
Contratação de empresa

especializada para prestação de

gerenciamento dos serviços de
nianutençáo provontiva e corretiva,

com fornecimento de peças,

scessófios.aCasteci.mento de

comoustNels (gasolina, oianol e
3  óleo dieseU o guincho.

comoreendendo a administração

nos ve cuios que compõe a frota do

Instituto Nacional de Meteorologia,

da Secretaria de Inovação.

Desenvolvimento SustentãueL

Irrigação B Cooporath/lsmo. do

Muiistcno da Agrcuitura e Pecuária
- INMET/SDI-MAPA

Forma Modalidade

SJSPP rrregào

Marca/modelo

Próprio

Edital

Acosse ü Edital

Compra

Acesse acompin

N® Inciso

33 I
MINISTÉRIO DA FAZENDA - Compras,

gov.lv

Ouanlldade Unidade

2991145 Litro

Id da Compra Comprado em

17003805000062023

Esfera

Peoeral

UASG

170038

Fornecedor

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Índice e Valor Ata

Preço unitário Data Compõe

RS 0,0965 15/09/2023 Sim

N' do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -
Contratação de empresa

especializada r» prestação de
serviços deadministraçâo e

gerencatTiento. por meio do sistema
informalizrsco orbnee tempo real

p>ara fonieclmonto de combustivols,
óleos filtros lubrificantes, sen/iços
de lavagens o de borracriaria. de
manutenção preventiva o corretiva,
com fornecimento de peças

/niaterlals, mediante intermediação.

Junto à rede credenc-ada de
esiabelcNtliTientos. para suprir os

gaiadcres iaoastecimentb) e
veículos desta SuperlntendSrrda.

Forma Modalidade

SISPP Pregão

Marca/modelo

PROPRIO

Edital

AcesseoEdilat

Compra

Acessa A compra

N® Inciso Nome

U4ST,FED.DE EDUC. CIENCE TECOO

NORTE DE MG - Compras.gov.br
34

□uar^tidade

500 Litro

Preço unitário

RS 6.2000

Data Compõe

lS/09/2023 Sim

Idda Compra

15812106000532023

Esfera

Feaeral

Fornecedor

NOVO POSTO DIAMANTE LTDA

índice e Valor

Comprado em

15/09/2023

UASG

158121

Ata

N' do Item

Forma

SJSPP

Marca/modelo

Nâose aplica.

Edital

Objeto da Compra

Objelo. Aquisição do combustivoise
cleo.s lubrificanies para utilização
nas roçadeirãs.

Modalidade

Dispensa

Compra

Acesseacomora

N® Inciso

35 I

Nome

ETADO OE TOCANTir<í5 - CompraS.
govJsf

Quantidade

1 Ulro

Id da Compra

4S3S2S05000162023

Esfera

Estadual

Fornecedor

VIQRA ENERQA SA

índice e Valor

Comprado em

14/09/2023

UASG

453528

Ata

Acesse a Ala

Unidade

N'do Item

Forma

SfSRP

Marca/modeto

VIDRA ENERGIA

Edital

Acusse o EüiUu

Preço unitário

RS 416160.0000

Data Compõe

14/09/2023 Sim

Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de combustíveis

Modalidade

Pregão

Compra

Acesso ucon^Dra

15da23 16 de 23



N« Inciso Nome

ESTADO DE TOCANTINS- Compras.
36

govor

Id da Compra

4535280S0001Õ3023

Esfera

Estadual

Fornecedor

VIBRA ENERGIA SA

(ndlce e Valor

Quantidade

1 Ulro

Comprado em

14/09/2023

UASG

453S28

Ata

Acessú a Ata

37

Inciso Nome

PREFErrURA DF. SAO JOÃO - PR-

Compraspov.br

Id da Compra

B07871O6OOO662O23

Esfera

Munlclpai

Fornecedor

COMEROO DE COMBUSTÍVEIS KIST LTOA

índice e Valor

Comprado em

UASG

S87871

Ata

Acesse a Ata

[d da Compra

92627405002692023

Esfera

Estadual

Fornecedor

AUTO POSTO VIA ITAIPU LTDA.

índice e Vsdor

Comprado em

13/09/2023

UASG

926274

Ata

Unidade

Quantidade

50000 ütro

PrCC

RSI
jario

.0,0000

Data Compõe

14/09/2023 Sim

N' do Item

6

Forma

SISRP

Marca/modelo

VIBRA ENERGIA

Edital

Acesse o Editai

Unidade

Objeto da Compra

Objeto Prapào Eletrônico-

Aqti'Sção de coniDustivets

Modalidade

Pregão

Compra

Acesse a compra

Preço unitário

R$5,7700

Data Compõe

13/09/2023 Sim

N' do Item

Forma

SISRP

Marca/modelo

PETROSRAS

Edital

Acesse o Edital

Objeto da Compra

Otüelo Pregão Eletrônico - Registro
de p'e<;os para agu.sção tutura e
eventual de combustíveis para a

trotado Munidpio de São Joârj/PR

Modalidade

Pregão

Compra

Acesso a conipra

Inciso Nome Quantidade

38 1 BTADOIXJPARANA-Compras.gov.br 15000 Litro

Preço unttário

R£ 4.9900

Data Compoe

13/09/2023 Sim

N' do Item

3

Forma

SISPP

Marca/modelo

I^TROHRAS

Edital

Acessivo Edital

Ot^eto da Compra

Objeto Pregão Eletrônico -
Apu sição dc ccmôustivels

Modalidade

Pregão

Compra

Acesse a compra

N* Inciso Nome

ESTADO DO RO DF -naiElRO-
39

Compras,gov.br

Id da Compra

Quantidade

340000 Utro

Comprado em

98586705001582023

Unidade Preço unitário Data Compõe

R$5i332 13/09/2023 Sim

N' do Item Objeto da Compra

Objeto. Pf»gáo Eletrônico •

Aouisção dc comtiustlvois (gasotina
comum o óleo oieset-SlO!. com

fomecjrrwnto iJc sistema de

contrate e gestão de abastecimento

do toda frota de veículos oRcla.s

cessão de 2 (dois) tanques aeroos.
um para gasolina comum e outro

para dIesHL s-10 comcapacldade

rnipinta de 15.000 Lis cada. com

sistema etelrãrtico para afe-ição em

tempo real do nivel de combustível

em cada tanque que aluará como

controle de entrada no

descarregansenlo viacam nhào-
tanque

Esfera

Estadual

Fornecedor

HEOE SOL FUEL DISTRIBUIDORA S/A

índice e Valor

UASG

985867

Ata

Acesse a Ata

Forma

SISRP

Marca/modelo

PRÓPRiA

Edital

o Edital

Modalidade

Pregão

Compra

Acessé a Lomc

N° Inciso Nome

MiNISTéRIO DO TRABALHO E

40 I PREVIDÊNCIA SOCIAL-Compras.gov.

br

Quantidade

id da Compra

4000450S000122023

Esfera

Federai

Fornecedor

ROTA 406 combustíveis LTOA

índice e Valor

Comi^doem

UASG

400045

Ata

Unidade Preço unitário Data Compõe

R$ 5.7800 12/00/2023 Sim

N' do Item Objeto da Compra

Ot^to Pregão Eletrón-co -

Aquisição do comoustiveis ígasolina
comum e óleo diesel SIOI pormeio

de empresa quo possua unidades

(posto de combustível) próórias.

1  para atiostecimento da frota de

veículos oficiais do Ministério do

Trabaino e Emprego, na qualidade
de órgão provedor, e do Ministério
da Previdência SocIaL na qualidade

do órgão a.sslstlclo,

Forma Modalidade

Sia»P Pregão

Marca/modelo

VIBRA SA

Edital

Acesse o Edital

Compra

Acesse a cumpra

17 da 23
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H' Inciso Nome

I  ESTADO DO RIO DHJANORO.
Compras.gov,br

Quantidade Unidade

13S2740 Litro

Id da Compra

9S&8530SOOOa32023

Esfera

Estadual

Fornecedor

R6DE SOL FUEI. DISTRIBUIDORA S/A

índice e Valor

Comprado em N' do Item

UA5G

985853

Ata

Acísson Ata

Forma

SISRP

Marca/modelo

Gasolina Comum

Edital

Ac€fSSí,-o Editai

Preço unitário Data Compõe

RS 5.0BOO 12/09/2023 Sm

Objeto da Compra

Objeto: Pregáo Eletr6r>ico • Registro
Oe ̂'reçcs para contratação de

distribuidor de corr^bustlveL oars o

fornecirnento o oníreçja parcelada e
continua de Gasoirna Comum e de

D:eselSlC comocomooatode

tanque o equipantentus a fim ao
atortcer ãs rtecessidades de

armazenamento no Postodo

Abastecimento Municlpat

Modalidade

Pregão

N° Inciso Nome

PREFEITURA DE DOM BASIüO -

Comprasgov.br

id da Compra

98350105000612023

Quantidade Unidade

90780 Litro

Comprado em N

n/oe/2023

Contra

Ai-.essp o compra

Preço unitário Data Compõe

RS 6.0800 11/09/2023 Sm

Esfera UASG

Municrpal 983501

Fomecedor

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

índice e Valor Ata

' do Item

Forma

SISPP

Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -
Contratação de se.-viço de

administração c gerenciamento
informatizado flc frota de veículos

com fotnociimnnlo decombustivels •

ga.<;oUna. óleo DeselS-SOO eóleo
D esel S-10 na rede de postes

credenciados, deaco-do comas

condições c especificações no
Termo de Referencio

Modalidade

Pregão

Marca/modelo

própria

Edital Compra

Acesso O Edital Acesso j d

N° Inciso Nome

INST.FEDDE EOUC., CIENC E TEC.DO
43

AMAZONAS - Compras-gov.b'

Quantidade

12000 LllfO

Id da Compra

15827305000042023

Esfera

Federal

Fornecedor

F ORLANDO D NOGUEIRA LTDA

índice e Valor

Comprado em

04/09/2023

UASG

158273

Ata

Acesse a Ata

N'' Inciso Nome

44 I ESTADO DO PARA - Compras.gow,bt

Quantidade

378000 Litro

Id da Compra

98043105000212023

Esfera

Estadual

Fornecedor

AUTO BOSTO TACiATEUA LTDA

índice e Valor

Comprado em

04/09/2023

UASG

980431

Ata

Acesse a Ata

N® Inciso

45 I

Norne

COIMANOO DA MARINHA - Compras,

gnvbf

Quantidado

231 Litro

Id da Compra

78533208080682023

Esfera

Fedorat

Fomecedor

SIMUEOH DEPOSTOSLTDA

índice e Valor

Comprado em

31/08/2023

UASG

785332

Ata

Unidade

N' do Item

Forma

SI55P

Marca/modelo

BR

Edital

Acesse o Ectitat

Unidade

N' do Item

Proço unitário

RS 7.9000

Data Compõe

04/09/2023 Sim

Objeto da Compra

Objeto; Piegâo Eletrônico -
Aquisição de material de consumo -
Combustivet e Gas GLP.

Modalidade

Pregão

Forma

SISRP

Marca/modelo

PETROBRAS

Editai

Acesse o Edital

Compra

Acessa a compra

Preço unitário Data Compõe

R$ 5.1000 04/09/2023 Sim

Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico • RegstfO
de Preços de Preços para futura e
evonluatAOUlSiÇÁO
DECOMDUSTivEL OBJETIVANDO

ATENDER AS DEMANDAS DA

PREFEITURA. SECRETARIAS E

FUNDOS MUNICIPAIS DE BONITO

/PA

Modalidade

Pregão

Compra

't cofirpra

Unidade Preço unitário

RS 5.0900

Data Compõe

31/08/2023 Sim

N' do Item

Forma

SISPP

Marca/modelo

Gasolina Comum

Edital

Objeto da Compra

Objeto: Aquisição de Combustíveis

para as embarcações em apoios as

abv dadus da Ueluruguama.

Modalidade

Dispensa

Compra

Acesse a compra
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N® Inciso

46 I
MINISTÉRIO OA FAZtNOA - Conpras

gov.bf

Quantidade Unidade

8041 üvo

Id da Compra

17005005000062023

Esfera

Federal

Comprado em

UASG

170050

Fornecedor

PRIME CONSU.TOniA E ASSE^ORIA EMPRESARIAL LTDA

(ndice e Valor Ata

Preço unitário Oata Compõe

4,9961 29/08/2023 Sim

N' do Item Objeto da Compra

Otieto R-epáo Eletrônico •
Contratação de serviços de empresa
especializada em gerenciamento,
contrate e fornoemonto de

comftijslfVQis em rede de postos

í  croderviâdos por meio de Eterna
de gestão integrada para
aOastocimento da frotapertencertto

ou a serviço da Superintendência

Rogional oo Adnilnlstração na

Paraíba e de órgãcsclienles.

Forma Modalidade

SISPP Pregão

Marca/modelo

PRÓPRIA

Edital

Acesse o Edita!

Compra

Acesse 3 comora

N® Inciso

47 I

Nomo

ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.

gov.br

Quantidade

138000 Utra

Unidade Preço unitário

R$5.1000

Id da Compra

53422305001782023

Comprado em N' do Item

Esfera

Estadual

UASG

984223

Fomecedor

HMAX combustíveis E LUBRIFICANTES LTDA

índice e Valor Ata

Acesse 3 Ata

Forma

SISRP

Marca/modelo

Tobras

Edital

Acesse o EdiUl

Data Compõe

28/08/2023 Sim

Objeto da Compra

Objeto Pregão Eletrônico •

Aquisição de combustíveis
destinados aos veículos, maquir^ c

edulpamentos da Ptefeitura

Municipal de Campo Belo, através
do Sistema Registro de Preços

Modalidade

Pregão

Compra

Acosse 3 compra

N® Inciso Nome Quantidade

FUNDACAONACir '*%>OINDIO-
48

^oi
Unidade

Compras.govi)r

Id da Compra

19404506000342023

Esfera

Federal

Forrteeedor

M. M. SOARES DE OLIVEIRA LTDA

índice e Valor

Preço unitário

RS 6.6000

Data Compõe

28/06/2023 Sim

Comprado em N*do item

UASG

194045

Ata

Forma

SISPP

Marca/modelo

Objeto da Compra

Objeto. Cuntratdçáu de empresa

para a aquisição do cambusiiveis e

lubrificantes arim de aboiaras

varlaoas atividades adminisbattvas,

rnalistoas e operaciorals sob a

jurisdição dessa CR suas CTLs

Humaltál,ll.lllelV-AM.

Modalidade

Di^ensa

Edital

N® fnciso Nomo

MINISTÉRIO DA CULTURA . MINC .

Compras.gov.br

Quantidade Unidade

4695 Litro

Id da Compra Comprado em N* do Item

42000106000192023

Esfera

Federal

Fomecedor

ROTA 406 COMBUSTÍVEIS LTDA

índice e Valor

UASG

420001

Ata

Forma

SISPP

Marca/modelo

Gasolina comum

Edital

Compra

Acesse a compra

Preço unitário Oata Compõe

RS 6.6962 28/08/2023 Sim

Objeto da Compra

Objeto Aquisição ae combustíveis

[gasolina comum e bleo diesel SIO),

com aplicação do maior desconttr

na mécia da tab^ da ANP ro

ómb.io doDIsliito Federal, no mês

em que fcr adcuiridc o combustível,

por meio de empresa que possua
unidades [posto de combusQveU

próprias, para aüsstoc^enta da

frotâ de veículos oficiais do

M nislério da Cultura e MInistêdodo

Turismo, confonne condições,

quantidacies e exigências
estabelecidas no Termo do

Referência DIg.fsl (SEI n' Í332251)

Modalidade

Dl.spensa

Compra

Acess" i\ compra
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N® Inciso

50 I
ESTADO DE MINAS CERAIS - ComfKas.

gov.br

Quantidade

138000 Litro

Id da Compra

98<223050017820?3

Esfera

Estadual

Fornecedor

AUTO POSTO JARDIM AEROPORTO LTDA

índice e Valor

Legenda: A Compra Anulaca ou Revogada.

Comprado em

UASG

984223

Ata

Acüiie .1 Ata

Unidade

N' do Item

Preço unitário

R54.9ãOO

Forma

SISRP

Marca/rmdelo

PETHO0RAS

Edital

Ace54Q o E-Jilal

Oata Compõe

28/08/2023 Sim

Ottl^toda Compra

Otjjeto Pregão Eletrônico-

Aqii s çào de comauslivcs

destinados aos veículos, máquirtas e

eculpamorrtos os Prcíeltura

MuncpaL de Campo Belo. através

do Sist^a Registro de Prapos

Modalidade

pregão

Compra

Acesse a compra

Rolalórlo emilido em 24/10/2023 07 52

Memória ds calculo íAitS®. inciso Vil - IN SEGES/ME n® 65. de 7 de julho de 2021): Média corresponde à soma dos valores das

amostras, dividida pelo número de amostras. Mediana, medida de tendência central das amostras que corresponde ao valor

central do conjunto de valores extraídos.'

)
-gOde SD
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

Bandeirantes, 27 de outubro de 2023.

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Secretário da Administração

Em atenção ao Memorando N° 411/2023. da Secretaria Municipal de Educação e

Cultura, encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação necessária para

formalizar processo para: ADITIVO DE QUANTIDADE E VALOR, REFERENTE AOS CONTRATOS N° 35/2023

E 37/2023, DECORRENTES DO PREGÃO PRESENCIAL N" 101/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

367/2022, conforme documentos em anexo.

Atenciosamente,

ALEXANDRA BEZERRA LOPES
Diretora da Divisão de Compras

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 — Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

Bandeirantes, 27 de outubro de 2023.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para instauração de

procedimento para: ADITIVO DE QUANTIDADE E VALOR, REFERENTE AOS CONTRATOS N° 35/2023 E

37/2023, DECORRENTES DO PREGÃO PRESENCIAL N" 101/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N®

367/2022, conforme documentos em anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

consideração.

Atenciosamente,

RAFAEL HE^I^KM^ÉNEAS MARINHO
SECRETÁRIO MuMcTPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 — Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

Bandeirantes, 27 de outubro de 2023.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO: ADITIVO DE QUANTIDADE E VALOR, REFERENTE AOS CONTRATOS N°

^ 35/2023 E 37/2023, DECORRENTES DO PREGÃO PRESENCIAL N° 101/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO

N® 367/2022, conforme documentos em anexo.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários

correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao editai, no caso de licitação convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do processo.

JAELSdN RAMALHO MATTA
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 — Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

CONTABILIDADE

J35J

Oficio n° 111/2023

Bandeirantes, 01 de novembro de 2023.

Prezado Senhor:

. . . on-.o Através do presente, venho informar que existe dotação orçamentária no
n  ° "aditivo DE QUANTIDADE E VALOR REFERENTE AOS CONTRATOS N" 35 E37/2023 DECORRENTES DO PREGÃO PRESENCIAL N» 10V2022 COM OBJETO S^TACro DE

PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇO EM OPERAÇAO T^ANSPORT^
ESCOLAR NA ZONA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES."

suas recíaTT"' ° ° igualaudo-se suas despesas comsuas receitas dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação
que dispombihzará recursos para o Aditivo.

Mas, no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do

vemcllir ' ' disponibüidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida
Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois

segumdo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Kesponsabdidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

D^te das conseqüências e penalidades que poderão ser apHcadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Aditivo, por estar em consonância com os princípios
básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos
orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para apresentar os
protestos de elevada estima e distinta consideração.

li Caroliiia Milani Delia Mura
Contadora

Ao Sr. Secretário da Administração
Rafael Henrique Eneas Marinho
Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

R. Frei Rafael Proner, 1457 - Cx.Postal 281- CEP 86.360-000 Tel.:(43) 3542-4526 -C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ J

(MINUTA)

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 35/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'' 367/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N." 101/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito púbiico interno, com sede a
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito

no CNPJ sob o n*^ 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr.
JAELSON RAMALHO MATTA, inscrito no CPF n.'^ 486.661.579-68, residente e domiciliado

nesta cidade.

CONTRATADA: UDNEY DE SOUZA 47203331920, CNPJ N°30.566.828/0001-72, com na Rua José Alves

Machado da Cunha 55, Vila Moretti - CEP 86.360-000 nesta cidade de Bandeirantes-PR, neste

ato representada pelo seu proprietário o Sr. Udney de Souza, portador da Cédula de Identidade
RG 3.334.668-9 expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública de Bandeirantes
Paraná e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n''.

472.033.319-20.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM OPERAÇÃO
DE LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR NA ZONA RURAL E URBANA DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES.

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para acrescer
aproximadamente 25yo (vinte e cinco inteiros percentuais) correspondente ao valor total de
R$15.250,00 (quinze mil duzentos e cinqüenta reais)

CLÁUSULA PRIMEIRA-DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente termo aditivo encontra guarida Art. 65. I. a e b e $1° da Lei 8.666/93. tendo fundamento na

Solicitação através do Oficio n°4l 1/2023 e a Justificativa apresentada, da Secretaria Municipal de Educação e
Cultura.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O CONTRATANTE decide aditar para acrescer o valor do referido contrato em aproximadamente 25%

(vinte e cinco inteiros percentuais) correspondente ao valor total de R$15.250,00 (quinze mil duzentos e cinqüenta
reais) ao item:

• LINHA 15 DE TRASNPORTE ESCOLAR - correspondente ao total de 5.000 (cinco mil) km de RS3,05 (três
reais c cinco centavos), o valor do km rodado, importando o total dc 815.250,00 (quinze mil duzentos e
cínqiienta reais).

Sendo que, será respeitado o limite máximo de 25%, conforme Ofício da Secretaria, anexo ao
procedimento.

CLÁUSULA TERCEmA - DO VALOR
Fica alterada a Cláusula Terceira do Contrato que trata do valor contratual, acrescido o valor do presente

aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato R$76.250,00 (setenta e seis rnil duzentos e cinqüenta reais).

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo

e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeirantes/PR, xx de Novembro de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

MCMCiPIO DE BANDEIRANTES

JAELSON UAMAEIiO MAT I A

CONTRATAM E

'íciniiiilias:

Cibele Ciusníào bonlokn da Silva

CPÍ-: 004.594-54^-78

CDNEV DE Sí^UZA 472113331920

IjDNEV de SOUZA

CONTRATADO

VVcsílcy Rodrigo Ríuno^ Rirc>

CPI-: 06.T945289.27

I-.sia página de a-ssinaiu?"a c pane integrante e indissociável ao T' icrnio Adil.ivo do Contrato n."35/2023.

firmado entre o Município de Bandeiranles-PR e UDNEV DE SOUZA 47203331920.
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 35/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 367/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N."» 101/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES- ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA; UDNEY DE SOUZA 47203331920.

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM OPERAÇÃO
DE LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR NA ZONA RURAL E URBANA DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES.

FINALIDADE: Alteração do contrato epígrafado com a finalidade de aditar para acrescer
aproximadamente ZSVo (vinte e cinco inteiros percentuais) correspondente ao valor total de
RS15.250,00 (quinze mil duzentos e cinqüenta reais)

CLÁUSULA PRIMEIRA-DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente temio aditivo encontra guarida Art. 65. 1. a e b e ̂ 1° da Lei 8.666/93. tendo fundamento na

Solicitação através do Ofício n°41 1/2023 e a justificativa apresentada, da Secretaria Municipal de Educação e
Cultura.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O CONTRATANTE decide aditar para acrescer o valor do referido contrato em aproximadamente 25%

(vinte e cinco inteiros percentuais) correspondente ao valor total de RS15.250,00 (quinze mil duzentos c cinqüenta
reais) ao item:

• LINHA 15 DE TRASNPORTE ESCOLAR - correspondente ao total de 5.000 (cinco mil) km de RS3,05 (três
reais e cinco centavos), o valor do km rodado, importando o total de SI5,250,00 (quinze mil duzentos e
cinqüenta reais).

Sendo que. será respeitado o limite máximo de 25%, conforme Ofício da Secretaria, anexo ao
procedimento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
Fica alterada a Cláusula Terceira do Contrato que trata do valor contratual, acrescido o valor do presente

aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato R$76.250,00 (setenta e seis mil duzentos e cinqüenta reais).

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo

e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

•. Iv: .\\ uc i.ic iü2T

MUNICÍPIO DE BANDEíKANTES

JAELSON RAMAÍ.HO MATÍ A

CONTRATAME

VlTSfN DE SOUZA 4720333192(1

UDNEY DE SO( ZA

COM RATADO
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(MINUTA)

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 37/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 367/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N." 101/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a
Rua Frei Rafael Proner 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito
no CNPJ sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr.
JAELSON RAMALHO MATTA, inscrito no CPF n.® 486.661.579-68. residente e domiciliado

nesta cidade.

CONTRATADA: MARCO AURÉLIO PADUAM 08962015897, CNPJ N°35.40L889/0001-01, com endereço
na Rua V. Vicente Francisco Morelli N°1 146, Cj. Humberto teixeira 2 - cep 86.360-000 nesta
cidade de bandeirantes-pr, neste ato representada pelo seu proprietário o Sr. Marco Aurélio
Paduam, portador da Cédula de Identidade RG 18.304.702-3 expedida pela Secretaria de
Estado de Segurança Pública de Bandeirantes Paraná e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas
do Ministério da Fazenda sob o \f. 089.620.158-97.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA .JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM OPEIiAÇÃO
DE LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR NA ZONA RURAL E URBANA DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES.

FINALIDADE; Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para acrescer
aproximadamente 13,50% correspondente ao valor total de RS9.058,50 (nove mil e
cinqüenta c oito reais e cinqüenta centavos)

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente termo aditivo encontra guarida Art. 65. 1. a e b e da Lei 8.666/93. tendo fundamento na

Solicitação através do Ofício n°411/2023 e a justificativa apresentada, da Secretaria Municipal de Educação e
Cultura.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O CONTRATANTE decide aditar para acrescer o valor do referido contrato em aproximadamente 13,50%

correspondente ao valor total de R$9.058,50 (nove mil e cinqüenta e oito reais e cinqüenta centavos) ao item:
• LINHA 23 DE TRASNPORTE ESCOLAR - correspondente ao total de 2.970 (dois mil novecentos e setenta)
km de RS3,05 (irés reais e cinco centavos), o valor do km rodado, imponando o total de RS9.058,50 (nove mil c
cinqiienta e oito reais e cinqüenta centavos)

Sendo que, será respeitado o limite máximo de 25%, confonne Ofício da Secretaria, anexo ao
procedimento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
Fica alterada a Cláusula Terceira do Contrato que trata do valor contratual, acrescido o valor do presente

aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato RS76.158,50 (setenta e seis mil cento e cinqüenta oito reais e
cinqüenta centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo

e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeirantes/PR, xx de Novembro de 2023.
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VfVNICfPlO DF. DANDF(R.AN rFS

ãAUSOH RAMALMO MA^I í A

rONTRATANTF

MARCO Al RELJO PADUAM (íS^)62()i58'n

MAR< <> AURFl.IO PAOlJAM

CONIRA TADO

! c.síciminhas;

Ciíx-lc Cíusmâo í-onti)la!i da SiKá

t:PF: 004.594.54P-78

\Vcslk'\ Rodrigo RanK>>. Pircí

CPF: 063.94.5.289-27

Fsla página de assinaiura é fiarie mlegíaiue c indissociável ao 1" lenno Adiiivti do CcMitraki n."37/2023-

firntado e-nirc o Município de Baiidciranics-PR e MARCO AURFUO PADDAM 0«%2»15897.
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 37/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 367/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N." 101/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: MARCO AURÉLIO PADUAM 08962015897

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM OPERAÇÃO
DE LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR NA ZONA RURAL E URBANA DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES.

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para acrescer
aproximadamente 13,50% correspondente ao valor total de R$9.058,50 (nove mil e
cinqüenta e oito reais e cinqüenta centavos)

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente termo aditivo encontra guarida Art. 65. 1. a e b e da Lei 8.666/93, tendo fundamento na

Solicitação através do Ofício n°4!l/2023 e a justificativa apresentada, da Secretaria Municipal de Educação e
Cultura.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O CONTRATANTE decide aditar para acrescer o valor do referido contrato em aproximadamente 13,50%

correspondente ao valor total de RS9.058,50 (nove mil e cinqüenta e oito reais e cinqüenta centavos) ao item:
• LINHA 23 DE TRASNPORTE ESCOLAR ~ correspondente ao total de 2.970 (dois mil novecentos e setenta)
km de RS3,05 (três reais e cinco centavos), o valor do km rodado, importando o total de RS9.()58,5() (nove mil c
cinqüenta c oito reais e cinqüenta centavos)

Sendo que, será respeitado o limite máximo de 25%, confomie Ofício da Secretaria, anexo ao
procedimento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
Fica alterada a Cláusula Terceira do Contrato que trata do valor contratual, acrescido o valor do presente

aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato R$76.158,50 (setenta e seis mil cento e cinqüenta oito reais e
cinqüenta centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo

e, por estarem Justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeirantes/PR, xx de Novembro de 2023.

MUNICÍPIO DE BAM)EIR.VN Í ES

JAELSON RAM Al 1K> MA I TA

< O.M R VrANTE

UDNEV DF SOUZA 47203331920

UDNFY DE SOUZA

CONTRATADO
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PROTOCOLO NÚMERO 367/2023-PMB Bandeirantes-PR, 17 de Novembro de 2023.

Ref.: Pregão Eletrônico 101/2022-PIVIB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

Prezado Senhor

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à

possibilidade de firmar TERMOS ADITIVOS aos CONTRATOS N"35/2023 E N°37/2023 celebrado

entre esta Municipalidade e as empresas: UDNEY DE SOUZA 47203331920 e MARCO AURÉLIO

PADUAM 08962015897. firmado através do processo de Pregão acima mencionado, que tem por objeto a

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM OPERAÇÃO DE
LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR NA ZONA RURAL E URBANA DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES, nos termos da documentação anexa.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima e

distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de Sou^Meira Oliveira
Assistente Técnico Administrati^vo -Departamento de Licitação

A Procuradoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx. Postal 281 - CEP 86.360-000 Te!.: (43) 3542-4525 - RAMAL 224
E-malí: íicitacao(g'bancieitantes.Dr.t,'ov.bi' - conlrç-iTosgf bandeirantes.pr.gov/,br

CNPJ 76.235.753/0001-48
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PARECER JURÍDICO N°. 159/2023.
REFERÊNCIA; Proc. Administrativo n". 367/2022. Pregão n''. 101/2022.
INTERESSADO: Prefeito Municipal.
ASSUNTO: ADITAMENTO DO VALOR DO CONTRATO PELO AUMENTO DE DEMANDA.

I - RELATÓRIO.

O presente expediente veio a mim, por intermédio da Comissão de
licitação, analisando os documentos, verifica-se que a Administração Pública pretende realizar
um aditamento no contrato de prestação de serviço de operação de linha de transporte escolar,
registrada no Pregão Eletrônico n". 101/2022.

Foi apresentado encaminhamento à Assessoria Jurídica para se
manifestar quanto a possibilidade de aditamento do valor do contrato em 25%, uma vez que
houve o aiunento da demanda pelo serviço.

Os documentos apresentados foram: o encaminhamento à Assessoria
Jurídica; solicitação e justificativa da Secretária de Educação; Certidões Negativas dos
prestadores de serviço; solicitação da Diretora da Divisão de Compras e Secretário de
Administração; despacho do prefeito autorizando o pleito; despacho do setor de contabilidade;
Minutas dos Termos de Aditamento do Contrato.

Este é o breve relatório passamos às fundamentações jurídicas.

Rua Frei Rutael Pi'oiier 1457 - ccniro-CEP 86..160-000 - Tel,: (43) 542-4525 - E-mail licitacao'^"'!bandeiranU:s.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/000!-4í
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II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos
técnicos, econômicos e/ou discricionários.

Destaca-se, ainda, que a Assessoria Jurídica não detém nenhum poder
decisório, competência, esta, que pertence apenas ao Gestor Municipal, adquirida por meio do
voto popular.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

iILI - DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.

Antes de adentrar o mérito do pedido, se faz necessário algumas
explanações sobre o dever da Administração Pública e seus Gestores/Aplicadores. Desta forma,
estabelece o artigo 37, caput da Constituição Federal:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,
também, ao seguinte:

Diferentemente do pai'ticular, o princípio da Legalidade é restritivo
em relação ao Ente Público, ou seja, enquanto o particular pode fazer tudo aquilo que a lei não
veda, a Administração Pública apenas pode exercer e conceder aquilo que a lei autoriza.

^  Seguindo esse raciocínio Henrique Savonitti Miranda, compara as
atividades de um gestor privado (Princípio da Autonomia da vontade) as de um gestor público
de forma esclarecedora:

''O administrador privado conduz seu empreendimento com dominus, agindo com os
poderes inerentes à propriedade em toda a sua extensão. Assim, tudo o que não é proibido,
é permitido ao gestor privado. Diga-se, ainda, que o administrador privado pode inclusive
conduzir minosamente seu empreendimento sem que muito possa ser Jeito por
terceiros(...) O gestor público não age como "dono", que pode fazer o que lhe pareça mais
cômodo. Diz-se, então, que ao Administrador Público só é dado fazer aquilo que a
lei autorize, de forma prévia e expressa. Daí decorre o importante axioma da
indisponibilidade, pela Administração, dos interesses públicos.".

Desta forma, o Administrador Público deve observar o princípio da
legalidade, sob pena de ser responsabilizado por improbidade administrativa. Na doutrina de
Meirelles (2016, p. 93), os autores prelecionam que o administrador público está "sujeito aos

Rua Frei Rafael l^oner 1457 - centro- CIZP 86-.^f>ü-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail lieilacao',ü~'bandeiranles,pr,gov.br- CNPJ/MF 76.235.753/(X)OI
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mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não pode afastar ou desviar, sob pena de
praticar ato inválido e expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e criminal".

Os poderes conferidos à Administração Pública devem ser utilizados
em benefício da coletividade, pois o bem comum é a finalidade que toda ação administrativa
deve objetivar. Conforme entendimento do autor supracitado (MEIRELLES, 2016), as leis
administrativas "são de ordem pública e seus preceitos não podem ser descumpridos", principalmente
por acordo ou vontade de seus aplicadores e destinatários, uma vez que "contêm verdadeiros
poderes-deveres, irrelegáveis pelos agentes públicos".

O que se extrai deste entendimento é que o Gestor Municipal deve
observar estritamente o que leciona a Lei e seus critérios objetivos.

IILII - DO AUMENTO O OBJETO EM 25%.

Primordialmente ressaltamos os dispositivos legais que devem ser
levados em consideração para a apuração da legalidade do pedido, a lei n'^. 8.666/1993 que
efetivamente regulamenta os contratos administrativos, assim leciona sobre a matéria posta a
análise;

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administiativos instituído por esta Lei
confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
I - modificá-los, unüateralmente, para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitados os direitos do contratado;
n - rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79
desta Lei;

in - fiscalizar-lhes a execução;

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do ajuste;
V - nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis,
imóveis, pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato, na hipótese da
necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo
contratado, bem como na hipótese de rescisão do contrato administrativo.
§ 1° As cláusulas econômlco-financeiras e monetárias dos contratos

administrativos não poderão ser alteradas sem prévia concordância do
contratado.

§ 2'^ Na hipótese do inciso I deste artigo, as cláusulas econômico-financeiras do
contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual.

A Administração Pública, por objetivar o bem coletivo, possui a
prerrogativa de alteração do contrato unilateralmente, estabelecendo uma posição vertical em
relação ao contratado, chamada de ''potestade pública", como bem explica o mestre CreteUa
Júnior em sua obra Licitações e Contratos do Estado do Rio de Janeiro:

Rua Frei Rafael Proncr 1457 - ccnlro- CEP 86.360-000 -Tel.: (43) 542-4325 - E-mail licitacao!^;bandeirantes.pr.gov,br-CNPJ/MF 76.235.753/0001-4
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Administração figura como parte da relação jurídica contratual, ora ocupando posição
vertical, usufruindo então os privilégios e prerrogativas, decorrentes de entidade
detentora de "potestade pública o que lhe garante aquela singular colocação, ora ocupando
posição horizontal, tratando com o particular no mesmo plano, com ele nivelando se,
perdendo então grande parte daquelas prerrogativas, oriundas de sua condição específica
de poder público
(CRETELLA JÚNIOR Licitações e contratos do Estado Rio de Janeiro Forense, 1996 p
76).

Ante a "potestade pública" proveniente da supremacia do interesse
público pelo privado a lei de licitações que regem os contratos administrativos assim assevera:

^  Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas
justificativas, nos seguintes casos:
I - unílateralmente pela Administração:
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor
adequação técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos
por esta Lei;
n - por acordo das partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço,
bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da
inaplicabilidade dos termos contratuais originários;
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a
antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a

^  correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra
ou serviço;
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa
remimeração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.

§ 1° O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso
particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50%
(cinqüenta por cento) para os seus acréscimos.
§ 2" Nenhxun acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no
parágrafo anterior, salvo:

Rua Frei Rafael l^oner 1457 - centro- CEP 86.360-(J00 ■ Tel.: (43) 542-4525 - E-niail licilacao@baiideirantcs.pr.gov.br— CNPJ/MF 76.235,753/0001-4^^^^^
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I-(VETADO)
n - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

Do dispositivo destacamos a possibilidade de alteração do contrato de
forma unilateral ou amigavelmente, a primeira diz respeito a critérios discricionários
administrativos que possibilitam a imposição ao contratado de alterações qualitativas do objeto,
na álea material, já a segunda forma de alteração diz respeito a um acordo mutuo das partes.

O dispositivo legal tem por propósito a alteração em razão de um
aumento de demanda do serviço contratado.

Houve justificativa da Secretária de Educação informando a
,ocorrência de um aumento na demanda do município para o transporte nas linhas ofertadas,

xazão que o serviço originalmente estabelecido não será o suficiente para suprir a demanda,
razão pela qual, pugnou pelo aumento.

III.III - DA MINUTA DE ADITIVO CONTRATUAL.

Em cumprimento do artigo 38, parágrafo único da Lei 8.666/93,
passamos a análise da minuta do termo aditivo do contrato:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio
para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

(•••);
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos,

■  acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas
por assessoria jurídica da Administração.

Observando a minuta do termo aditivo, não existe qualquer vício
passível de nididade.

IV - CONCLUSÃO.

Ante todo o exposto, cabe ao Gestor Público, mediante o mérito
administrativo, acolher ou não a possibilidade de alteração do contrato, levando-se em conta
as análises acima descritas, devendo, para tanto, ser observado os termos do presente parecer.

Novamente, a referida análise é estritamente legal, baseada
exclusivamente na legislação e doutrina, não incorrendo em sopesamento do mérito
administrativo ou suas conseqüências, destaca-se que a referida análise, como dito no item n

Rua Frei Rafael Proner 1457 — centro- CF,P 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licitacao(a)bandeiranles.pr.gov.br — CN1'J/MF 76.235.753/(K)01
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deste parecer, cabe ao Gestor Público, detentor da outorga popular, adquirida por meio do voto,
e nâo ao Assessor Jurídico, cujo o dever é demonstrar a interpretação legal.

É o parecer, salvo melhOT juízo. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo iynáico expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escormando ai^a, qualquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2°^ §3° da Lei n". 8.906/^^^ e entendimento do STJ no RHC; 39644 RJ
2013/0238250-5.

Bandeirantes, 3aírae novembro de 2023.

Leonel Lourenço Carrasco
OAB/PR n°. 47,683,

Rua Frei Rafael Proner 1457 - cenlro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licitacao@bandeirante.s.pr.gov,br-CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.® 101/2022 - PMB

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR - Divisão de Licitação

Prezado Senhor Prefeito

Vimos através da presente, solicitar que V. Ex." emita posicionamento quanto à possibilidade de
TERMOS ADITIVOS ao CONTRATOS N**35/2023 E N°37/2023 celebrado entre esta Municipalidade

e as empresas: UDNEV DE SOUZA 47203331920 e MARCO AURÉLIO PADUAM 08962015897,

firmado através do processo de Pregão acima mencionado, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM OPERAÇÃO DE LINHA DE
TRANSPORTE ESCOLAR NA ZONA RURAL E URBANA DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES.

Cabe ressaltar observação e recomendação feita pela Procuradoria Jurídica exposta no parecer,
bem como, de que cabe ao Gestor a análise de mérito da justificativa trazida e documentos trazidos
pelos requerentes. Resta pois. ao Administrador, no uso de suas atribuições, deliberar pelo aceite ou não
da celebração dos termos aditivos.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima e
distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de Sou

Assistente Técnico Administ

Vieira Oliveira

ivo - Divisão de Licitação

(^) Defiro os pedidos de aditivos

(  ) Indefiro os pedidos de aditivos

Bandeirantes-PR, 21 de novembro de 2023.

Jaelsjon Ramalho Matta
Prefeito Municipal

Rua Frei Rafael Pmner. 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Tcl: 3542-4525
C-mail licilacao^fhiinüeiraolcs.aov.nr.iu-CNP.I 76.235,753/0001-48



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: UDNEY DE SOUZA 47203331920
CNPJ: 30.566.828/0001-72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União {DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hítp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:43:34 do dia 23/11/2023 <hora e data de Brasllia>.

Válida até 21/05/2024.

Código de controle da certidão: 1034.14B7.B903.7A99
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Histórico do Empregador
Dúvidas mais Freqüentes | Início | V -1.6

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de Orientações Regularidade
do Empregador.

Inscrição: 30.566.828/0001-72

Razão social: UDNEY DE SOUZA

Nome fantasia: UDNEY DE SOUZA

Data de

Emissão/Leitura

16/11/2023

28/10/2023

09/10/2023

20/09/2023

01/09/2023

13/08/2023

25/07/2023

06/07/2023

16/06/2023

28/05/2023

09/05/2023

20/04/2023

01/04/2023

Data de Validade

16/11/2023 8 15/12/2023^

28/10/2023 a 26/11/2023

09/10/2023 a 07/11/2023

20/09/2023 8 19/10/2023

01/09/2023 8 30/09/2023

13/08/2023 a 11/09/2023

25/07/2023 a 23/08/2023

06/07/2023 a 04/08/2023

16/06/2023 a 15/07/2023

28/05/2023 a 26/06/2023

09/05/2023 a 07/06/2023

20/04/2023 a 19/05/2023

01/04/2023 a 30/04/2023

Número do CRF

2023111609583070909603

2023102804122839368130

2023100922471002165200

2023092007354016478292

2023090110553634572696

2023081304175222071534

2023072509142265551073

2023070604331790460610

2023061604225503027986

2023052804063731442390

2023050904113996390184

2023042004250644893602

2023040103432584552070
<Jo
(T^



17/03/2022

23/02/2022

04/02/2022

16/01/2022

24/12/2021

05/12/2021

Emissão/Leitura

13/03/2023

22/02/2023

03/02/2023

15/01/2023

27/12/2022

08/1^^~

19/11/2022

31/10/2022

12/10/2022

23/09/2022

04/09/2022

16/08/2022

28/07/2022

09/07/2022

20/06/2022

01/06/2022

13/05/2022

24/04/2022

05/04/2022

j  Data de Validade

i 13/03/2023 a 11/04/2023

22/02/2023 a 23/03/2023

03/02/2023 a 04/03/2023

15/01/2023 a 13/02/2023

27/12/2022 a 25/01/2023

08/12/2022 a 06/01/2023

19/11/2022 a 18/12/2022

31/10/2022 a 29/11/2022

12/10/2022 a 10/11/2022

23/09/2022 a 22/10/2022

04/09/2022 a 03/10/2022

16/08/2022 a 14/09/2022

28/07/2022 a 26/08/2022

09/07/2022 a 07/08/2022

20/06/2022 a 19/07/2022

i 01/06/2022 a 30/06/2022

13/05/2022 a 11/06/2022

24/04/2022 a 23/05/2022

05/04/2022 a 04/05/2022

17/03/^Ò22al5/Õ4/2^

23/02/2022 a 24/03/2022

04/02/2022 a 05/03/2022

16/01/2022 a 14/02/2022

24/12/2021 a 22/01/2022

05/12/2021 a 03/01/2022

Resultado da consulta em 23/11/2023 10:45:25

2023031303245911505590

Número do CRF

) -

2023022203320714557196

2023020304211922823098

2023011503373107982100

2022122704205067181303

2022120803583567147957

2022111903412253750331

2022103104172195480637

20221O1203390317768269

2022092304150876723842

í 2022090403051298224206

2022081604030647159430

2022072803282066917627

2022070903265865958500

i 2022062002572122400154

12022060104153975924060

2022051304001943133695

2022042402383425812266

2022040503120500585236

2022031702510920343686

2022022301432609065551

2022020401274641017983

2022011617062427237500

2021122401040204650041

2021120500501338006019
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Voltar impriíriir
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

30.566.828/0001-72

UDNEY DE SOUZA

RUA JOSE ALVES MACHADO DA CUNHA 55 / VILA MORETTI /
BANDEIRANTES / PR / 86360-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 16/11/2023 a 15/12/2023

Certificação Número: 2023111609583070909603

Informação obtida em 23/11/2023 10:47:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Voltar inipnmir
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

35.401.889/0001-01

MARCO AUREUO PADUAM08962015897

RUA VICENTE FRANCISCO MORELU 1146 / HUMB TEIXEIRA /
BANDEIRANTES / PR / 86360-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valídade:13/ll/2023 a 12/12/2023

Certificação Número: 2023111318592256590752

Informação obtida em 23/11/2023 10:51:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consuitacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



23/11/2023, 10:51

BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

)
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União

)

Certidão de Débitos Relativos a Créditos

Tributários Federais e à Dívida Ativa da

União

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o contribuinte 35.401.889/0001 -01 são
insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internet.
Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC (https://cav.receita.fazenda.gov.br/).
Para maiores esclarecimentos, consulte a página Orientações para emissão de Certidão nas unidades da RFB

(http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/certidoes-e-situacao-fiscal/orientacoes-gerais).

Nova consulta (/5ervicos/certidaointernet/PJ/Emitir) Avaliar (/Servicos/certidaointernet/PJ/Avaliacao?

protocolo=20231123.0B5FBF56)

r ^

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servícos/certidaointernet/PJ/Emitir/ResultadoEmissao/NDUkODk3OCMyM2Q2Nzg5lyojKiM1NDAxODg5MDAwMTAxNiM4MzYzMzM0MDU5OTAxMzQw 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 35/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 367/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N." 101/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a
Rua Frei Rafael Proner n" 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito
no CNPJ sob o n" 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr.
JAELSON RAMALHO MATTA, inscrito no CPF n.° 486.661.579-68, residente e domiciliado
nesta cidade.

CONTRATADA: UDNEY DE SOUZA 47203331920, CNPJ N°30.566.828/0001-72, com na Rua José Alves
Machado da Cunha 55, Vila Morelli - CEP 86.360-000 nesta cidade de Bandeirantes-PR, neste
ato representada pelo seu proprietário o Sr. Udney de Souza, portador da Cédula de Identidade
RG 3.334.668-9 expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública de Bandeirantes
Paraná e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n°.

472.033.319-20.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM OPERAÇÃO
DE LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR NA ZONA RURAL E URBANA DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES.

FINALIDADE: Alteração do contrato epígrafado com a finalidade de aditar para acrescer
aproximadamente 25% (vinte e cinco inteiros percentuais) correspondente ao valor total de
R$15.250,00 (quinze mil duzentos e cinqüenta reais)

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente termo aditivo encontra guarida Art. 65. I. a c b e §1° da Lei 8.666/93. tendo fundamento na

Solicitação através do Oficio n°411/2023 e a justificativa apresentada, da Secretaria Municipal de Educação e
Cultura.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O CONTICATANTE decide aditar para acrescer o valor do referido contrato em aproximadamente 25%

(vinte e cinco inteiros percentuais) correspondente ao valor total de RS15.250,00 (quinze mil duzentos e cinqüenta
^reais) ao item:

• LINHA 15 DE TRASNPORTE ESCOLAR - correspondente ao total de 5.000 (cinco mi!) km de RS3,05 (três
reais e cinco centavos), o valor do km rodado, importando o total de $15.250,00 (quinze mil duzentos e
cinqüenta reais).

Sendo que, será respeitado o limite máximo de 25%, conforme Ofício da Secretaria, anexo ao
procedimento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
Fica alterada a Cláusula Terceira do Contrato que trata do valor contratual, acrescido o valor do presente

aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato R$76.250,00 (setenta e seis mil duzentos e cinqüenta reais).

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo

e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeirantes/PR, 22 de Novembro de 2023.

JL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES ̂

ESTADO DO PARANÁ

MUNICIiraO DE BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

UDNEY DE SOUZA 47203331920

UDNEY DE SOUZA

CONTRATADO

Testemunhas:

Cibele an aa biiví

.594.549-78

Weslley Rodrt^o Ramos Pires
CPF: 063.945.289-27

Esta página de assinatura c parte integrante e indissociável ao 1° Termo Aditivo do Contrato n.®35/2023,
firmado entre o Município de Bandeirantes-PR e UDNEY DE SOUZA 47203331920.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 35/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 367/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N." 101/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTAD(3 DO PARANÁ
CONTRATADA: UDNEY DE SOUZA 47203331920.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM OPERAÇÃO
DE LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR NA ZONA RURAL E URBANA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES.

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de adítar para acrescer
aproximadamente 25% (vinte e cinco inteiros percentuais) correspondente ao valor total de

t, R$15.250,00 (quinze mil duzentos e cinqüenta reais)

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente termo aditivo encontra guarida Art. 65. I. a e b e ̂ 1" da Lei 8.666/93. tendo fundamento na

Solicitação através do Oílcio n°411/2023 e a justificativa apresentada, da Secretaria Municipal de Educação e
Cultura.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O CONTRATANTE decide aditar para acrescer o valor do referido contrato em aproximadamente 25%

(vinte e cinco inteiros percentuais) correspondente ao valor total de R$15.250,00 (quinze mil duzentos e cinqüenta
reais) ao item:

• LINHA 15 DE TRASNPORTE ESCOLAR - correspondente ao total de 5.000 (cinco mil) km de R$3,05 (três
reais e cinco centavos), o valor do km rodado, importando o total de $15.250,00 (quinze mil duzentos e
cinqüenta reais).

Sendo que, será respeitado o limite máximo de 25%, conforme Oficio da Secretaria, anexo ao
procedimento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
iK Fica alterada a Cláusula Terceira do Contraio que trata do valor contratual, acrescido o valor do presente

aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato R$76.250,00 (setenta e seis mil duzentos e cinqüenta reais).

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo

e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeirantes/PR, 22 de Novembro de 2023.

MUNICII^IO DE BANDEIRANTES
JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

NEY DE SOUZA 47203331920^
UDNEY DE SOUZA

CONTRATADO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 35/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 367/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N.° 101/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA; UDNEY DE SOUZA 47203331920.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM OPERAÇÃO
DE LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR NA ZONA RURAL E URBANA DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES.

FINALIDADE: Alteração du contrato epigrafado com a fínalidade de adítar para acrescer
aproximadamente 25% (vinte e cinco inteiros percentuais) correspondente ao valor total de
RS15.250,00 (quinze mil du/eiitos e cinqüenta reais)

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente termo aditivo encontra guarida Art. 65. 1. a c b e Sl° da Lei 8.666/93. tendo fundamento na

Solicitação através do Oficio n°411/2023 e a justificativa apresentada, da Secretaria Municipal de Educação e
Cultura.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O CONTRATANTE decide aditar para acrescer o valor do referido contrato cm aproximadamente 25%

(vinte e cinco inteiros percentuais) correspondente ao valor lotai de RS15.250,00 (quinze mil duzentos e cinqüenta
reais) ao item:

• LINHA 15 DE TRASNPORTE ESCOLAR - correspondente ao total de 5.000 (cinco mil) km de R$3,05 (três
reais c cinco centavos), o valor do km rodado, importando o total dc RS15.250,00 (quinze mil duzentos e
cinqüenta reais).

Sendo que, será respeitado o limite máximo dc 25%, conforme Oficio da Secretaria, anexo ao
procedimento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
Fica alterada a Cláusula Terceira do Contrato que trata do valor contratual, acrescido o valor do presente

aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato RS76,250,00 (setenta e seis mil duzentos e cinqüenta reais).

CLÁUSUI,A QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
Continuam cm pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo

e, por estarem justas c pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeirantcs/PR, 22 dc Novembro de 2023.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

UDNEY DE SOUZA 47203331920

UDNEY DE SOUZA

CONTRATADO

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ÍCPBrasil, em conformidade com a MP n®

iCP 2.200.2, de 2001
Brasil Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

www.bandeirantes.pr.gov.br/dlano-oficial-eletroiiico
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REVOGAÇÃO NA ÍNTEGRA DE ATO DE PUBLICAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES, na cidade de Bandeirantes - Paraná, no uso das
atribuições que lhe sào conferidas por Lei, resolve REVOGAR o ato de publicação na íntegra realizado no
dia 22 de novembro de 2023 no DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES,
página n" 20, referente ao Extrato do 1° TERMO DE ADITIVO ao CONTRATO 35/2023 do PREGÃO
ELETRÔNICO N" 101/2022, publicado equivocadamente, devendo ser REVOGADO na íntegra.

Bandeirantes/PR, 23 de Novembro de 2023.

JAELSOIN RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner 1457 -cenlro- CEP 86.360-000 - Tel.: (4.3) 542-4525 - E-raail licitacao@bandelraiites.gov.pr.br- CGC 76.235.753/0001-48
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

Aviso De Revogação

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

REVOGAÇÃO NA INTEGRA DE ATO DE PUBI>lCACÂO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES, na cidade de Bandeirantes - Paraná, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve REVOGAR o ato de publicação na íntegra realizado no
dia 22 de novembro de 2023 no DIÁRIO OFICÍAL El^ETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES,
página n" 20, referente ao Extrato do 1® TERMO DE ADITIVO ao CONTRATO 35/2023 do PREGÃO
ELETRÔNICO N° 101/2022, publicado equivocadamente, devendo ser REVOGADO na integra.

Bandeirantcs/PR, 23 dc Novembro de 2023.

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Krei Rafaul Proiier 1457- centro- CEP 86.360-000 - Tcl.; (43) 542-4525 - E-tuail lienacaoCõíbaudcinintes.gov.pr.br- CGC 76.235-753''0001-48

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO • Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n"

ICP 2.200-2, de 2001
Brasil Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

www. bandeirantes, pr.gov.br/diario-oficial-eletronico
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 35/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 367/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N.** 101/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito
no CNPJ sob o n" 76.235.753/0001-48. neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr.
JAELSON RAMALHO MATTA, inscrito no CPF n." 486.661.579-68, residente e domiciliado
nesta cidade.

CONTRATADA: UDNEV DE SOUZA 47203331920, CNPJ N°30.566.828/0001-72, com na Rua José Alves
Machado da Cunha 55, Vila Moretti - CEP 86.360-000 nesta cidade de Bandeirantes-PR, neste

ato representada pelo seu proprietário o Sr. Udney de Souza, portador da Cédula de Identidade
RG 3.334.668-9 expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública de Bandeirantes
Paraná e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n°.

472.033.319-20.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM OPERAÇÃO
DE LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR NA ZONA RURAL E URBANA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES.

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a fínalídade de adítar para acrescer
aproximadamente 13,50% correspondente ao valor total de R$8.235,00 (oito mil duzentos e
trinta e cinco reais)

CLÁUSULA PRIMEIRA-DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente termo aditivo encontra guarida Art. 65. I. a e b e ̂ 1° da Lei 8.666/93. tendo fundamento na

Solicitação através do Ofício n°411/2023 e a justificativa apresentada, da Secretaria Municipal de Educação e
Cultura.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O CONTRA'fANTE decide aditar para acrescer o valor do referido contrato em aproximadamente 13,50%

correspondente ao valor total de R$8.235,00 (oito mil duzentos e trinta e cinco reais) ao item:
• LINHA 15 DE TRASNPORTE ESCOLAR - correspondente ao total de 2.700 (dois mil e selecentos) km de
R$3,05 (três reais e cinco centavos), o valor do km rodado, importando o total de R$8.235,00 (oito mil duzentos
e trinta e cinco reais).

Sendo que, será respeitado o limite máximo de 13,50%, conforme Oficio da Secretaria, anexo ao
procedimento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
Fica alterada a Cláusula Terceira do Contrato que trata do valor contratual, acrescido o valor do presente

aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato R$69.235,00 (sessenta e nove mil duzentos e trinta e cinco reais).

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo

e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeirantes/PR, 22 de Novembro de 2023.

r
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MUNICIRp DE BANDEIRANTES
JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

NEY DE SOUZA 47203331921

UDNEY DE SOUZA '
CONTRATADO

Testemunhas:

Cibele a òilva

4.594.549-78

Wesliey Rodrigo Ramos Pires

CPF: 063.945.289-27

Esta página de assinatura é parte integrante e indissociável ao \° Termo Aditivo do Contrato n.''35/2023,
firmado entre o Município de Bandeirantes-PR e UDNEY DE SOUZA 47203331920.
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 35/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 367/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N.° 101/2022

CONTRATANTE: MUNiCÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: ÜDNEY DE SOUZA 47203331920.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM OPERAÇÃO
DE LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR NA ZONA RURAL E URBANA DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES.

FINALIDADE: Alteração do contrato epígrafado com a finalidade de adítar para acrescer
aproximadamente 13,50% correspondente ao valor total de RS8.235,00 (oito mil duzentos e
trinta e cinco reais)

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente termo aditivo encontra guarida Art. 65. T a e b e da Lei 8.666/93. tendo fundamento na

Solicitação através do Ofício n°411/2023 c a justificativa apresentada, da Secretaria Municipal de Educação e
Cultura.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O CONTRATANTE decide aditar para acrescer o valor do referido contrato cm aproximadamente 13,50%

correspondente ao valor total de R$8.235,00 (oito mil duzentos e trinta e cinco reais) ao item:
• LINHA 15 DE TRASNPORTE ESCOLAR - correspondente ao total de 2.700 (dois mil e setecentos) km de
R$3,05 (três reais e cinco centavos), o valor do km rodado, importando o total de R$8.235,00 (oito mil duzentos
e trinta e cinco reais).

Sendo que, será respeitado o limite máximo de 13.50%, conforme Ofício da Secretaria, anexo ao
procedimento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
Fica alterada a Cláusula Terceira do Contrato que trata do valor contratual, acrescido o valor do presente

aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato R$69.235,00 (sessenta e nove mil duzentos e trinta e cinco reais).

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo

e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeiranles/PR, 22 de Novenibro de 2023.

MUNICÍf IO DE BANDEIRANTES
JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

UDNEY DE SOUZA 472033319:

UDNEY DE SOUZA

CONTRATADO
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Aditivos

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 35/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N-» 367/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N." 101/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: UDNEY DE SOUZA 47203331920.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM OPERAÇÃO
DE LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR NA ZONA RURAI. E URBANA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES.

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para acrescer
aproximadamente 13,50% correspondente ao valor total de R$8.235,00 (oito mil duzentos e
trinta e vinco reais)

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente termo aditivo encontra guarida Art. 65. [. a c b e Sl° da Lei 8.666/93. tendo fundamento na

Solicitação através do Oíieio n°4Il/2ü23 e a justificativa apresentada, da Secretaria Municipal de Educação c
Cultura.

CI.ÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

O CONTRATANTE decide aditar para acrescer o valor do referido contrato em aproximadamente 13,50%
correspondente ao valor total do RS8.235,00 (oito mil duzentos c trinta e cinco reais) ao item:
• LINHA 15 DE TRASNPORTE ESCOLAR — correspondente ao total dc 2.700 (dois mil c sclcccntos) km de
RS3,05 (tios reais o cinco centavos), o valor do km rodado, importando o total de R$8.235,00 (oito mil duzentos
e trinta c cinco reais).

Sendo que, será respeitado o limite máximo de 13,50%, confonne Ofício da Secretaria, anexo ao
procedimento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
Fica alterada a Cláusula Terceira do Contrato que trata do valor contratual, acrescido o valor do presente

aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato RS69.235,00 (sessenta e nove tnil duzentos e trinta e cinco reais).

CLÃUSUI.A OUARTA - DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo

e, por c.starcm justas c pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma c teor.

Bandcirantcs/PR, 22 de Novembro de 2023.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

UDNEY DE SOUZA 47203331920

UDNEY DE SOUZA

CONTRATADO

ICP
Brasil

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n"
pL— 2.200-2, de 2001

Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.bandeirantes.pr.gov.br/diario-oíicial-eietronico
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Editando Item 19

INFORMAÇÕES GERAIS

27582 ■ HNKA 15 DE TRANSPORTE ESCOLAR ■ PERÍODOS: MATUTINO E VESPERTINO - VILA RURAL, MÁRIO SÉRGIO. FU^BIT.. :

Unidade de medida

- LINHA 15 D£ TRANSPORTE ESCOLAR - PERKDOOS: MATUT-NO E VESPERTINO - VIU RURAL MARI

Cálculo automático

Quantidades contratadas e saldos

3,0500

ENTIDADE

PHhrfcilUHA MUNICIPAL DE SAN..! 2.;Lu.L.mjl>0í>D

8.235.00

13,500

total: 2.700.0<KJOOO

Diferença; 0.000000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
r

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 37/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 367/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N." 101/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a
Rua Frei Rafael Pronern" 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito
no CNPJ sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr.
JAELSON RAMALHO MATFA, inscrito no CPF n." 486.661.579-68, residente c domiciliado
nesta cidade.

CONTRATADA: MARCO AURÉLIO PADUAM 08962015897, CNPJ N°35.40L889/0001-01, com endereço
na Rua V. Vicente Francisco Morelli N°I146, Cj. Humberto teixeira 2 - cep 86.360-000 nesta
cidade de bandeirantes-pr. neste ato representada pelo seu proprietário o Sr. Marco Aurélio
Paduam. portador da Cédula de Identidade RG 18.304.702-3 expedida pela Secretaria de
Estado de Segurança Pública de Bandeirantes Paraná e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas

^  do Ministério da Fazenda sob o rf. 089.620.158-97.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM OPERAÇÃO
DE LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR NA ZONA RURAL E URBANA DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES.

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para acrescer
aproximadamente 13,50% correspondente ao valor total de R$9.058,50 (nove mil e
cinqüenta e oito reais e cinqüenta centavos)

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente termo aditivo encontra guarida Art. 65. I. a c b e da Lei 8.666/93. tendo fundamento na
Solicitação através do Ofício n°411/2023 c a Justificativa apresentada, da Secretaria Municipal de Educação e
Cultura.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O CONTRATANTE decide aditar para acrescer o valor do referido contrato em aproximadamente 13,50%

correspondente ao valor total de R$9.058,50 (nove mil e cinqüenta e oito reais e cinqüenta centavos) ao item:
^  • LINHA 23 DE TRASNPORTE ESCOLAR - correspondente ao total de 2.970 (dois mil novecentos e setenta)

km de R$3,05 (três reais e cinco centavos), o valor do km rodado, importando o total de R$9,058,50 (nove mil e
cinqüenta e oito reais e cinqüenta centavos)

Sendo que. será respeitado o limite máximo de 25%, conforme Ofício da Secretaria, anexo ao
procedimento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
Fica alterada a Cláusula Terceira do Contrato que trata do valor contratual, acrescido o valor do presente

aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato R$76.158,50 (setenta e seis mil cento e cinqüenta oito reais e
cinqüenta centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo

e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeirantes/PR, 22 de Novembro de 2023.
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município de bandeirantes
JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

MARCO AURÉLIO PADUAM 08962015897

MARCO AURÉLIO PADUAM

CONTRATADO

Testemunhas;

Cibele<iusitoH^k>ran dá Silva

CRF: 004.594.549-78

Wííi4
Wesllcy Rodrigo Ramos Pires

CPF: 063.945.289-27

Esta página de assinatura é parte integrante e indissociável ao 1° Termo Aditivo do Contrato n.®37/2023,

firmado entre o Município de Bandeirantes-PR e MARCO AURÉLIO PADUÃM 08962015897,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
J3Ç

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 37/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 367/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N." 101/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: MARCO AURÉLIO PADUAM 08962015897

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM OPERAÇÃO
DE LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR NA ZONA RURAL E URBANA DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES.

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a fínalídade de aditar para acrescer
aproximadamente 13.50% correspondente ao valor total de R$9.058.50 (nove mil e
cinqüenta e oito reais e cinqüenta centavos)

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente termo aditivo encontra guarida Art. 65.1. a e b e $1° da Lei 8.666/93. tendo fundamento na

Solicitação através do Ofício n°411/2023 e a justificativa apresentada, da Secretaria Municipal de Educação e
Cultura.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O CONTRATANTE decide aditar para acrescer o valor do referido contrato em aproximadamente 13,50%

correspondente ao valor total de R$9.058,50 (nove mil e cinqüenta e oito reais e cinqüenta centavos) ao item:
• LINHA 23 DE TRASNPORTE ESCOLAR - correspondente ao total de 2.970 (dois mil novecentos e setenta)
km de R$3,05 (três reais e cinco centavos), o valor do km rodado, importando o total de R$9.058,50 (nove mil e
cinqüenta e oito reais e cinqüenta centavos)

Sendo que, será respeitado o limite máximo de 25%, conforme Ofício da Secretaria, anexo ao
procedimento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
Fica alterada a Cláusula Terceira do Contrato que trata do valor contratual, acrescido o valor do presente

aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato R$76.158,50 (setenta e seis mi! cento e cinqüenta oito reais e
cinqüenta centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo

e, por estarem justas e pactuadas, as parles assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeirantes/PR, 22 de Novembro de 2023.

MUNICIPIP DE BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

MARCO AURELICTPãDUAM 08962015897

MARCO AURÉLIO PADUAM

CONTRATADO
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

Aditivos

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 37/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 367/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N." 101/2022

CONTRAT.4NTE: MUNICÍPIO DE BANI>ETRANTES. ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: MARCO AURÉLIO PADUAM 08962015897

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM OPERAÇÃO
DE LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR NA ZONA RURAL E URBANA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES.

FINALIDADE; Alteração do contrato epigrafado com a fínalidade de aditar para acrescer
aproximadamente 13,50% correspondente ao valor total de R$9.058,50 (nove mü e.
cinqüenta e uitu reais e cinqüenta centavos)

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente termo aditivo encontra guarida Art. 65. I. a e b c SI" da Lei 8.666/93. tendo fundamento na

Solicitação através do Onclo n°411/2023 c a justificativa apresentada, da Secretaria Municipal de Educação e
Cultura.

CI.ÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

O CONTRATANTE decide aditar para acrescer o valor do referido contrato em aproximadamente 13,50%
correspondente ao valor total de R$9.058,50 (nove mil e cinqiicnta c oito reais e cinqüenta centavos) ao item;
• LINHA 23 DE TRASNPORTE ESCOLAR — corre.spondente ao total dc 2.970 (dois mil novecentos c setenta)
km de RS3,05 (três reais e cinco centavos), o valor do km rodado, importando o total de RS9.058,50 (nove mil e
cinqüenta e oito reais c cinqüenta centavos)

Sendo que, será respeitado o limite máximo de 25%, confonric Ofício da Secretaria, anexo ao
procedimento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
Fica alterada a Cláusula Terceira do Contrato que trata do valor contratual, acrescido o valor do presente

aditivo, assim passa a ser o valor atual do contraio R$76.158,50 (setenta e seis mil cento e cinqüenta oito reais e
cinqüenta centavos).

CLÁUSULA OUARTA - DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusula.s do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo

c, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandcirantes/PR, 22 de Novembro de 2023.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

MARCO AURÉLIO PADUAM 08962015897

MARCO AURÉLIO PADUAM

CONTRATADO

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasii, em conformidade com a MP n"

iCP 2,200-2, de 2001
Brasil Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

www.bandeirantes.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
y

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'' 37/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N** 367/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N." 101/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito
no CNPJ sob o n" 76.235.753/0001-48. neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr.
JAELSON RAMALHO MATTA, inscrito no CPF n.° 486.661.579-68, residente e domiciliado
nesta cidade.

CONTRATADA: MARCO AURÉLIO PADUAM 08962015897, CNPJ N°35.401.889/0001-0I, com endereço
na Rua V. Vicente Francisco Morelli N°1146, Cj. Humberto teixeira 2 - cep 86.360-000 nesta
cidade de bandeirantcs-pr, neste ato representada pelo seu proprietário o Sr. Marco Aurélio
Paduam. portador da Cédula de Identidade RG 18.304.702-3 expedida pela Secretaria de
Estado de Segurança Pública de Bandeirantes Paraná e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas
do Ministério da Fazenda sob o n". 089.620.158-97.

V

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM OPERAÇÃO
DE LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR NA ZONA RURAL E URBANA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES.

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a fínalidade de adítar para acrescer
aproximadamente 25% correspondente ao valor total de R$16.775,00 (dezesseis mil
setecentos e setenta e cinco reais)

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente termo aditivo encontra guarida Art. 65. 1. a c b e ̂ 1° da Lei 8.666/93. tendo fundamento na

Solieitação através do Ofício n°411/2023 e a justificativa apresentada, da Secretaria Municipal de Educação e
Cultura.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
• O CONTRATANTE decide aditar para acrescer o valor do referido contrato em aproximadamente 25%
correspondente ao valor total de R$16.775,00 (dezesseis mil setecentos e setenta e cinco reais) ao item;

^  • LINHA 23 DE TRASNPORTE ESCOLAR - con-espondente ao total de 5.500 (cinco mil e quinhentos) km de
R$3,05 (três reais e cinco centavos), o valor do km rodado, importando o total de R$16.775,00 (dezesseis mil
setecentos e setenta e cinco reais).

Sendo que, será respeitado o limite máximo de 25%, conforme Oficio da Secretaria, anexo ao
procedimento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
Fica alterada a Cláusula Terceira do Contrato que trata do valor contratual, acrescido o valor do presente

aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato R$83.875,00 (oitenta e três mil oitocentos e setenta e cinco reais).

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo

e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma c teor.

Bandeirantes/PR, 22 de Novembro de 2023.
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município de bandeirantes

JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

MARCO AURELIOTADUAM 08962015897

MARCO AURÉLIO PADUAM

CONTRATADO

Testemunhas:

Cibele Gusmão Fontolan da Silva

CPF: 004.594.549-78

Weslley Rodri|b Ramos Pires

CPF: 063.945.289-27

Esta página de assinatura é parte integrante e indissociável ao 1° Termo Aditivo do Contrato n.®37/2023,

firmado entre o Município de Bandeirantcs-PR e MARCO AURÉLIO PADUAM 08962015897.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 37/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N*» 367/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N.° 101/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: MARCO AURÉLIO PADUAM 08962015897

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM OPERAÇÃO
DE LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR NA ZONA RURAL E URBANA DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES.

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para acrescer
aproximadamente 25% correspondente ao valor total de RS16.775,00 (dezesseis mil
setecentos e setenta e cinco reais)

*

CLÁUSULA PRIMEIRA-DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente termo aditivo encontra guarida Art. 65. 1. a e b e da Lei 8.666/93. tendo fundamento na

Solicitação através do Ofício n°4ll/2023 e a justificativa apresentada, da Secretaria Municipal de Educação e
Cultura.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
• O CONTRATANTE decide aditar para acrescer o valor do referido contrato em aproximadamente 25%
correspondente ao valor total dc RS16.775,00 (dezesseis mil setecentos e setenta e cinco reais) ao item:
• LINHA 23 DE TRASNPORTE ESCOLAR - correspondente ao total dc 5.500 (cinco mil c quinhentos) km de
RS3,05 (três reais e cinco centavos), o valor do km rodado, importando o total de R$16.775,00 (dezesseis mil
setecentos e setenta e cinco reais).

Sendo que, será respeitado o limite máximo dc 25%, conforme Ofício da Secretaria, anexo ao
procedimento.

CLÁUSULA TERCEIRA-DO VALOR
Fica alterada a Cláusula Terceira do Contrato que trata do valor contratual, acrescido o valor do presente

aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato R$83.875,00 (oitenta c três mil oitocentos e setenta e cinco reais).

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Continuam em, pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo
e, por estarem Justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeirantes/PR, 22 de Novembro de 2023.

município de BANDEIRANTES MARCO AURÉLIO PADUAM 08962015897

JAELSON RAMALHO MATTA MARCO AURÉLIO PADUAM

CONTRATANTE CONTRATADO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
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ANULAÇÃO NA INTEGRA DE ATO DE PUBLICAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES, na cidade de Bandeirantes - Paraná, no uso das

atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve ANULAR o ato de publicação na íntegra realizado no dia
22 de novembro de 2023 no DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES,
página n;;; 19, referente ao Extrato do 1° TERMO DE ADITIVO ao CONTRATO 37/2023 do PREGÃO
ELETRÔNICO N° 101/2022, publicado equivocadamente, devendo ser desconsiderado e ANULADO na
íntegra.

Bandeirantes/PR, 23 de Novembro de 2023.

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.; (43) 542-4525 - E-mail licilacaü@bandeirantes.gov.pr.br - CGC 76J235.753/0001-48



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federa! do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARCO AURÉLIO PADUAM 08962015897
CNPJ: 35.401.889/0001-01

1. constam débitos administrados pela decretaria da Receita Federai do

r-f o1rL™NacrnItTc^^^^^^^
de°sransideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda nao vencidos, e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento maWz ® Refelíse f
todos os órgãos e fundos e Abrange inclusive as contribuições sociais previstas

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <tittp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Cerridão emitida gratuitamente com base na
Emitida às 18:19:41 do dia 06/01/2023 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 05/07/2023. -„oo An-ic in-í9 qnrF
Código de controle da certidão: CB82.AD15.3D32.5DCE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

C^Cjjí^S3'
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Certidão de Débitos Relativos a

Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o contribuinte
35.401,889/0001 -01 são insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internet.

Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC
(https://cav.receita.fazenda.gov.br/).

Para maiores esclarecimentos, consulte a página Orientações para emissão de Certidão nas unidade
da RFB (http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/certidoes-e-situacao-
fiscal/orientacoes-gerais).

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir) Avaliar

(/Servicos/certidaointernet/PJ/Avaliacao?protocolo=20231123.7BF55110)

https://solucoes.receita,fazenda.gov.br/Servicos/certidaointemet/PJ/Emitir/ResültadoEmissao/NDükODk30CMyMzQ2Nzg5iyoJKjM1NDAxODg5... 1/1
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

Aviso De Cancelamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ANUL.\CÂO NA INTF.GRA DE ATO DE PUBLICAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES, na cidade de Bandeirantes - Paraná, no uso das

atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve ANULAR o ato do publicação na integra realizado no dia
22 dc novembro de 2023 no DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES,
página n" 19, referente ao Extrato do 1° TERMO DE ADITIVO ao CONTRATO 37/2023 do PREGÃO
ELETRÔNICO N" 101/2022, publicado equivocadamente, devendo ser desconsiderado e ANULADO na
íntegra.

Bandeirantes/PR, 23 de Novembro de 2023.

JAELSON RAMAIJIO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Ralhel Proner 1457 - centro- CEP 86.360-O00 - TeL; (43) 542-4525 - E-ntail licitacao@bandeirontes.gov.pr.br - CGC 76.235.753/0001-48

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasií, em conformidade com a MP n®

iCP 2.200-2, de 2001
Brasil Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

www.banrieirantes.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico



23/11/2023, 13:28 Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União -

BRASIL

(HTTPS://GOV.BR) ^

Certidão de Débitos Relativos a

Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União

Resultado da Consulta

As Informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o contribuinte
35.401.889/0001-01 são insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internet.

Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC
(https;//cav.receita.fazenda.gov.br/).

Para maiores esclarecimentos, consulte a página Orientações para emissão de Certidão nas unidade
da RFB (http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/certidoes-e-situacao-
fiscal/orientacoes-gerais).

Nova consulta (/ServIcos/certidaointernet/PJ/Emitir) Avaliar

(/Servicos/certidaointernet/PJ/Avaliacao?protocoío=20231123.D4FFEB89)

https://solucoes.receita.fa2enda.gov.br/Servicos/certidaolntemet/PJ/Emitir/ResuitadoEmissao/NDUkODk3QCMyMzQ2Nzg5lyojKjM1NDAxODg5... 1/1
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MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR | SOLICITAÇÃO DE
CERTIDÃO FEDERAL PARA FORMALIZAÇÃO DE TERMO ^

PMB I LICITAÇÃO - CONTRATOS & ADITIVOS
<contratos@bandeirantes.pr.gov. br>

<marcopaduan@hotmail.com>

Licitaband Educa <licitaband.educa@gmail.com>

2023-11-23 13:16

23/11/2023, 13:17

Assunto

De

Para

Cópia

Data

Prioridade Mais alta

• CND - CONTRATO 37-2023 - MARCO.pdf(~137 KB)

Prezado,

Foi constatado que a Certidão Federal (Tributos e Dívida Ativa - Pessoa Juridical apresentada para formalizar termo
aditivo, encontra-se vencida, conforme pdf anexo a este e-mail.

Para ser realizado a formalização do aditivo solicitado pela Secretaria de Educação, do Contrato N."37/2023 com a empresa
MARCO AURÉLIO PADUAM 08962015897, referente ao PREGÃO ELETRÔNIC0101/2022 do Município de Bandeirantes/PR,
necessitamos da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, ainda que com efeitos
de positiva, no entanto com validade vigente. Sem a mesma, torna-se inviável prosseguir com o mesmo.

^\ssim, notificamos o responsável pela empresa, e secretaria solicitante que nos lê em cópia.

Aguardamos o retorno o mais breve possível.

Ficamos á disposição para eventuais dúvidas e quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO - CONTRATOS E ADITIVOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Tel.: 43-3542-4525 - RAMAL 224

^IkHDEIRAlírc^

https://www.bandeirantes.pr.gov.br/webmai[/?_task=mail&_safe=0&_uid=370&_mbox=Sent&_action=print&_extwin=1 1/1


